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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI li Q 

(de Abdias/ Nascinento) 

Dispõe sobre ação conpensatória visando à 

implementação do princípio da isonomia social 

do negro, em relação aos demais segmentos ét -... . nicos da populaçao br9 sile~ra, conforme di 

reito assegurado pelo Artigo 153, §l 

tituição da República. 

da "Cons -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12. As autoridades pÚbl~cas, os mandatár~os ~ 
... 

vernamentais e a sociedade civil brasileiros deverao to -
mar medidas concretas, de significação compensatória, pa -
ra implementar, para os b~asileiros negros (de ascen -
d~ncia. africana), o direi to que lhes é assegurado pelo 

Art. 153, §lQ, da Constituição da República, à isonomia 

concedida a todos os brasileiros, nos setores de opo,!: 
.... 

tunidade de trabalho, remuneraçao, 
,., 

educaçao e tratamento 

policial , entre outros. 

Art. 22. Todos os 6rgãos da administração 

direta e indireta, de níveis federal, estadual e 

pública, 

munici 

pal; os Governos federal, estaduais e municipais; 

Ministérios, as Secretarias estaduais e municipais; 

autarquias e fundações; as Forças Armadas; o Poder 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ciário, o Poder ~egislativo, e o Poder Executivo são obri -
gados a providenciar para que dentro dos espaços de ,suas 

respectivas atribuições, sejam tomadas medidas de ação com -
pensatória visando atingir, no respectivo quadro de servido -
res, funcionários e titulares, a partiCipação de pelo menos 

l' 

20~ (vinte por cento) d~Àomens negros e 20~ (vinte por 

cento) de mulheres negras, em todos os escalões de trabalho 

e de direção, particularmente aquelas funções que exigem me -
lhor qualificação e que são melhor remuneradas. 

§l2. Todos os 6rgãos citados anteriormente -sao 

brigados a comprovar, anualmente, perante o DASF e seus 

o -
s i -

milares estaduais e municipüs, as medidas tomadas e e ecuta -
das no cumprimento deste artigo. 

§22 • As repartições públicas e outras entidades men -
cionadas neste artigo comprovarão, de cinco em cinco anos, 

os resultados das medidas de ação compensat6ria executadas, 

submetendo-se a pesquisas estatísticas do Minist~rio do 

Trabalho que comprovem objetivamente a partiCipação 

homens e mulheres negros em todos os níveis. 

de 

Art. 32 • As empresas, firmas e estabelecimentos , de 

comérCiO, indústria, seIViços, mercado financeiro e do 

setor agro-pecuário, executarão medidas de ação compensat~ 

ria visando atingir a partiCipação, no s eu quadro de empre­

gadOS, diretores e administradores, de ao menos 20 % (vinte 

por cento) de homens negros e 20% (vinte por cent'o) de 

mulheres negras em todos os níveis de atividade profissional, 

especialmente naqueles de melhor qualificação e melhor re --muneraçao. 

§lQ. As empresas, firmas e estabelecimentos 

dos comprovarão, diante do Ministério do Trabalho, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mente, as medidas executadas no cumprimento deste artigo. 

§2Q. As empresas, firmas e estabelecimentos com -
prevarão, de cinco em cinco anos, o resultado da·s medidas 

compensat6rias executadas, mediante pes~isa estatística 

do Ministério do Trabalho que verifique objetivamente a 

participação do homea negro e da mulher negra nas ativi -
dades profissionais em todos os níveis. 

§3Q • As empresas, firmas e estabelecimentos q1E noo 

cumprirem as medidas requeridas pelos §§ 12e 22 deste 

Artigo serão sujeitos a multa de 20% da folha bruta me~ 

sal de pagamento ou de 100 MVR (maior valor de refer@nci~ 

valendo o maior valor. 

§42 • As empresas, firmas e estabelecimentos com 
. -menos de C1nCO empregados estao sujeitos a multa mensal 

de 50 MVR no caso do não cumprimento das medidas requeri -
das pelos §§ ~ e 2~deste Artigo. 

~ Haverá um incentivo fiscal calculado na base 

~ de 5~ (cinco por cento) sobre a folha de pagamento bruta 
- no imposto de renda a ser pago no ano posterior, para as 

empresas, firmas e estabelecimentos que comprovem incr~ 

mento significativo de equilíbrio, na sua força de tra --balho, entre a proporçao de negros nos empregos melhor 

remunerados e aquela nos empregos de baixa renda. 

Art. 4Q• Um fundo de 1% (hum por cento) dos recursos 

do FINSOCIAL, e a totalidade das .multas previstas nos 

§§3 2 e 4Q do Artigo 32 , serão destinados ao desenvolvime~ 

to de programas, a cargo do Ministério da Educação 

e Cultura em conv~nio com o Ministério do Trabalho, de es -
tudo, ensino e aperfeiçoamento técnico das nedidas ~ ação 

compensat6ria. Serão oferecidos às empres as, firmas e 

estabeleC1mentos do setor privado, bem como às administr~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 332, DE 1983 

(DO SR . ABDIAS DO NASCIMEN~O) 

Dispõe sobre ação compensatória visando à impleme~ 

tação do princípio da isonomia social do negro, em 

relação~~ demais segmentos étnicos da população 

brasileira, conforme direito assegurado pelo Art . 

153, § lQ da Constituição da República . 

(~S COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE TRABA­

LHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 

GER 't.10 
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ções das autarquias, repartições e outras entidades púb'lioas 

relacionadas no Artig~ lQ, cursos para administradores das 

medidas de ação compensat6ria previstas . 

Art. 5R. Todas as empresas, firmas e estabelecimentos, 

do seter privado e de economia mista., serão fiscalisados pelo 

Ministério do Trabalho afim de comprovar que r.egros e brancos 

são igualmente remunerados por trabalho equivalente em todos 

os níveis de emprego. 

§12. h e'xpressão "trabalho equivalente" refere-se ao 

conteúdo das responsabilidades e obrigações envolvidas nos 

empregos coneiderados, e não aos títulos ou denominações dos 

mesmos. 

Art. 62. O DASP e seus similares estaduais e municipais 

fiscalisarão as adninistrações diretas e indiretas do 

viço público, para comprovar que negros e brancos são 

mente remunerados por trabalho equivalente em todos os 

veis de cargos ou funções . 

ser -
igual -

-
§12. A expressão "trabalho equivalente" refere-se ao 

conteúdo das responsabilidades e obrigações envolvidas nos 

empregos considerados, e não aos títulos ou denominações dos 

mesmos. 

Art. 7Q. -Serao concedidas a estudantes negros bolsas de 

estudes de caráter compensat6rio. 

§lQ. Serão destinadas a estudantes negros 40% (cp a. -

renta por cento) das bolsas de estudo concedidas pelo Mini­

stério da Educação e Cultura e pelas Secretarias de EducaçãO 

Estaduais e Minicipais , em todos os níveis (primáriO, secu~ 

dário, superior e de p6s-graduação). 

§22. O Ministéri:o das Relações Exteriores reservaráno 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Instituto Rio Branco 20% (vinte por cento) de suas vagas 

para candidatos negros e 20% (vinte por cento) de suas va -
gas para candidatas negras. 

§32 • Os cursos das três armas (Marinha, Exárcito e e 

Aeronáutica) reservarão 20% (vinte por cento) de suas vagas 

para candidatos negros e 20% (vinte por cento) de suas va -
, , gas para candidatas negras. 

-

Art. 8Q. O Ministário da Educação e Vultura , bem como 

as Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, conjunt~ 

mente com representantes das entidades negras e com intele~ 

tuais negros comprov~damente engajados no estudo da matéria, 

estudarão e implementarão ~odificações nos currículos esc~ 

lares e acadêmicos, em todos os níveis (primário, secundá­

rio, superior e de p6s-graduação) , no sentido de: 

I - Incorporar ao conteúdo dos cursos de Hist6ria 

Brasileira o ensino das contribuições positivas dos 

canos e seus descendentes à civilização brasileira, 

afri -
sua 

tt resist~ncia contra a escravidão, sua organização e ação (a 

nível social, econOmica e política) através dos quilombos , 

sua luta contra o racismo no período p6s-abolição; 

11 - Incorporar ao conteúdo dos cursos sobre HWt6ria 

Geral o ensino das contribuições positivas das civiliza 

ções africanas, particularmente seus avanços tecnol6gicos e 

culturais antes da invasão européia do continente africano; 

111 - Incorporar ao conteúdo dos cursos optativos de 

estudos religiosos o ensino dos conceitos espirituais, 

los6ficos e epistemol6gicos das religiões de origem 

fi -
afri -

cana (candomblé~ umbanda, macumba, xang6, tambor de minas, 

batuque, etc.); 

IV - Elimin8r de todos os currículos referências ao 
africano como "um povo apto para a escravidão", "submisso" 

GER 20.01.0050.5 
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e outras qualificações pejorativ8s; 

V - Eliminar a utili zação de c artilha s ou livros 

escolares que apresentem o negro de forma preconceituosa 

ou estereotipada; 

VI - Incorporar ao ~aterial de ensino primário e 

secundário a apresentação gráfica da família, ne gra de 

maneira que a criança negra venha a se ver, a si mesma e 

à sua família, retratadas de maneira igualmente positiva 

àquela em que s e vê re tra t ada a cr iança branca; 

VII - Agregar ao ensino das línguas estrangeiras 

européias, em todos os níveis em que estas são ensinadas, 

o ensino de línguas africanas (yoruba ou kiswahili) em 

regine opcional; 

VIII - Incentivar e apoiar a criação de Departamen­

tos, Centros ou Institutos de Estudos e/ou Pesquis as Af -
ricanos e Afro-Brasileiros, como parte integral e normal 

da estrutra universitária, particularmente nas universi -
dades federais e estaduais. 

§lQ. As modificações de currículo aplic ar-se-ão , 

obrigatoriamente, tanto no ensino público quanto no en -
sino particular, em todos os níveis. 

§22 • O Ministério da Educação e Cultura, bem como 

as Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, farão 

públicos relat6rios anuais, a partir de um ano ap6s a 

entrada em vigor desta legislação, sobre a implementa~ 

dos dispositivos deste Artigo, expondo entre outras in --formaçoes: 

i - o nome dos responsáveis pela modificação 

curricular e a forma de colaboração das entidades negras 

e dos i~telectu a is negros comprovadamente enga jados no 

estudo da matéria; 

GER 20.01.0050.5 
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ii - OS trabalhos realizados; 

iii - os produtos de trabalho elaborados (i.e., mo -
delos de currículos, cartilhas, matérias, etc.); 

iv - cronograma de implementação das medidas su -
geridas; 

, ) v - indicação das fontes de recursos para imple-

-~ mentaçao das medidas sugeridas. 

--

Art. 9Q• As polícias civis, federal e estaduais, bem 

como as polícias militares, estão obrigados a integrar nos 

seus programas de treinamento para a profissão de policial 

cursos de orientação anti-racista . 

Art .102. O Instituto Brasileiro de Geográfia e Estatísti -
ca (IBGE) fica obrigado a incluir, em todas 

tatísticas e censos demográficos , o quesito 

etnia. 

as pesquisas,es -
cor/raça ou 

-Art. 112. o Ministério do Trabalho fica obrigado a dis 

criminar, em suas estatísticas de emprego e desemprego, a 

origem étnica (cor/raça) nos respectivos índices apurados. 

Art . 122. A expressão "medidas de ação compensatória" 

compreende iniciativas destinadas a aumentar a proporção de 

negros em todos os eecalões ocupacionais, incluindo, entre 

outras: 

I - A preferência pela admissão do candidato negro 

~ando este demonstra melhores ou as mesmas qualificações 

profissionais que o candidato branco; 
,.. 

11 - Execuçao de programas de aprendizagem, treina -

GER 20.01.0050.5 
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mento e aperfeiçoamento 

o número de candidatos 

técnico para negros, a fim de aumentar 

-negros qualificados em escaloes super! 

ores profissionais; 

-111 - Execuçao de progranas de aprendizagem , teinamento 

ou aperfeiçoamento técnico, qualificando empregados negros para 

a promoção funcional; 

IV - Reajuste de salários, no sentido de igualar a re --muneraçao entre lle gros e brancos para trabalho equi valen te; 

V - Conce s são de bolsas de estudos a estudantes negros 

afim de aumentar sua qualificação profissional; 

VI - Assinatura de carteira profissional de empregados 

negros, nas mesmas condições e proporções vigorantes no caso 

dos empregados brancos; 

VII - Outras medidàs que venham a ser definidas pelos 

técnicos responsáveis dos programas de estudo, ensino e aper­

feiçoamento técnico de medidas de ação compens rl t6ria estabel! 

cidas pelo Artigo 4Q desta lei; 

VIII - Outras re didas que venham a efetivar os resul t.§. 

dos desejadOS, segundo comprovação do Ministério do Trgbalho 

e conforme os Artigos 22 , §2 2 e )2, §2 2 desta lei. 

Art. 132 • A expressão "ne-gro" compreende todos aqueles que 

seriam classificados nas categorias de »pretos" e de ~pardos" 

segundo os critérios utilizados pelo IBGE no pNAD de 1976,os 

quais reconhecem ter sido discriminados como negros ou ter si -
do objeto de 

Art. 142 • 

-manifestaçoes de preconceito de cor. 

Esta ~ entrará em vigor na dada de sua 

Art . 15Q . Revogam-se as disposições em contrário . 

GER 20.01 .0050.5 
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JUSTIFICAÇãO' 

Os africanos não vieram para o Brasil livremente, cono 

resultado de sua pr6pria deeisão ou opção. Vieram acorrent~ 

dos, sob toda sorte de violências físicas e morais; eles e seus 

descendentes trabftlharam mais de quatro séculos construindo e~ 

te país. Não tiveram, no entanto, a mínima compensação por 

esse gigantesco trabalho realizado. O escravo no Brasil, como 

em todas as Américas onde a escravidão existiu, foi vítima de 

toda e.spéeie de atrocidades, torturas e degradações, justifi­

cadas pela ideologia do supremacismo branco-europeu como uma 

necessidade. ecessidade de quem, perguntamos; obviamente , 

não dos africanos e seus descendentes escravizados. Estes nun 

ca foram indenizados pela espoliação do sangue e suor que 

teram, cimentando a edificação do Brasil. Sem o esforço 

seu trabalho este país não existiria. 

-
ver -

do 

E tempo da Naçaõ brasileira sal dar esta dívida funda 

mental para com os edificadores deste país. O princípio da 

isonomia na compensação do trabalho torna moral e juridicamen­

te imperativa uma ação compensat6ria, da sociedade e do Estado , 

destinada a indenizar, embora tardiamente, o trabalho 
... 

nao-

remunerado do negro escravizado e o trabalho sub-reaunerado do 

negro supostamente libertado a 13 de maio de 1888. Rui Baroosa, 

que na qualidade de ~nistro da Fazenda da República ordenara 

a incineração dos documentos relativos ao tráfico escravo e à 
. - . 

escrav~dao, certa vez mencionou, romant~camente, que os e~ravos 

deviam ser indenizados. Entretanto , nada fez para concretizar 

essa exig~ncia da justiça e da consciência cívica. 

A Constituição da República brasileira ~ssegura aos 

que residem no País a inviolabilidade dos direitos enumerados 

GER 20.01.0050.5 
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no seu Artigo 153, o primeiro dos quais se define com a 

seguinte frase: "Todos são iguais perante a lei, 

distinção de ••• raça, ••• (ou) credo religioso." 

principio , entretanto, ainda não se constituiu num 

sem 

Este 

ver -

O~ "\~/ 

dadeiro direito para o negro brasileiro, o qual continua 

discriminado em todos os aspectos de sua vida em nossa 

sociedade . Fazem-se necessárias, portanto, medidas con -
eretas para implementar o direito constitucional da 

igualdade raci'al, garan tida aos brasileiros negros pela 

·Constituição. Este Projeto de Lei atinge apenas tr@s 

dimensões da discriminação racial contra o negro no 

Brasil: nas oportunidades e remuneração do trabalho, na 

educação, e no tratamento policial . 

Existem inúmeras pesquisas cient!~icas, algumas 

patrocinadas e realizadas por 6rgãos internacionais, a 

exemplo da UNESCO, comprovando a discriminação c~tra o 

negro no mercado de trabalho brasileiro (ver bibliogra­

fia). Em 1959, ap6s pesquisa feita no mercado de tra -
balho do Rio de úaneiro, a Chefe de Colocações do Mini -
stério do Traba lho, Sra . Vera Neves, afirmou que ué o 

preconceito de cor que se encontra em primeiro lugar 

como fator de desemprego;" o l!E smo foi constatado em 

relação a Porto Alegre , em pesquisa 

tema Na cional de Emprego (SINE ), do 

balho (O Jornal, 14.l6.59~. Hoje, 

realizada pelo 

Ministério do 

Sis -
Tra -

o próprio SI E pre -
enche as fichas de possiveis candidatos a empregos com 

um c6digo racial: "os negros são representados pela 

I e tr a "B tt, os mu 1 a tos p o r tt -B ". (_R;.;;e.;;:1;.;:a:...;t;..;:6;.;:r;..;:i;;.;o~~R;;.;.e=s.;:;.e;:.r..;.v.;;:a:.;;;d;,;:,.0 , 

Ano XVI, nQ 861, Rio, 30.05.83) Lemos nos jornais exi -
g~ncias de "cor branca" ou "cor clara" (Jornal do Bnsil, 

GER 20.01.0050.5 
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28.06 . 67 e 19 .12. 72) , ou então de "boa aparência", o que na 

prática significa, notoriamente, cor branca. O presidente 

do Sindicato dos Empregados em Hotéis e Similares acusa: 

I'Temos fei to relatos à Organização Internacional do Tra 
-balho denunciando o regime de discriminaçao racial que im -

pera em Brasília" (Correio Braziliense, 27 . 05 . 83). Os exem -
pIos ilustrativos são infinitos , não cabendo no espaço da 

Justificação deste Projeto uma relação detalhada dos fatos 

já registrados' e documentados que demonstram o racismo 

perante na sociedade brasileira . 

im -

As estatísticas existentes confirmam o quadro ine~ 

vel de desigualdades raciais no mercado de trabalho, resul­

tantes dessa discriminação . 

Segundo o censo de 1980 , o negro (soma das cate~ 

rias "pretos" e "pardos l
') representa 44,34% da população -

brasileira . Sabemos que tal estatística representa uma 

porcentagem muito mais baixa do que a verdadeira participa -- -çao do negro na nossa populaçao, pois os entrevistados, con -
forme denunciam os pr6prios técnicos em demografia, tendem 

a negar sua condição de negros, classificando-se em 

outras categorias, exatanente como resultado da internaliza --çao do preconceito de cor. Todavia , para fins de fundamen 

tação no contexto deste projeto, acatamos essa estatística 

oficial , mesmo sabendo-a distorcida , na falta de 

estatística empiricamente comprovada . 

Em contraste à sua participação acentuada na 

outra 

po --pulaçao como um todo, vejamos a participação do negro na 

força de trabalho : entre aqueles que ganham mais de dez 

salários mínimos , verificamos somente 1,5% de homens 

negros e , o que constitui um verdadeiro escândalo, apenas 

0 ,12% de mulheres negras . Isto significa que o negr~ com -
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pondo quase a metade da população nacional , participa seis 

vezes menos do que o branco (6,5%) nos empregos melhor re -
munerados. Por outro lado, o negro tem uma participação 

quase duas vezes maior (45%) do que o branco (24,1%) nos 

empregos situados na faixa de rendimento de até um salário 

~ \ minimo. 

Os dados da Pesquisa ~acional 

micílios (PNAD) realizada pelo IBGE em 

por Amostra de Do -
1976 (ver Tabelas) 

mostram que: 

1) as desigualdades de rendimento en tre brancos e 

negros aumentam à medida em que o trabalho exige mais 

lificaçãoj 

2) mesmo com maior nivel de instrução, a força -trabalho negra recebe menor remuneraçaoj 

qua -

de 

3) o negro, dispondo da mesma escolaridade do bra~ 

co, tende a preen cher posições ocupacionais com rendimen­

tos inferiores; 

4) os brancos detêm, proporcionalmente, maior par -
cela de rendimento, independentemente das categorias ocu -
pacionais em que estejam; 

5) mesmo nas categorias ocupacionais onde os bran-

cos representam parcela menor da força de trabalho, a 

porção do rendimento alocada aos brancos, como grupo, 

superior à dos negros; 

6} mesmo os 10% dos negros que ganham mais , 

não chegam a perceber 39% do que ganham os 10% mais 

pagos entre os brancos; o rendimento médio destes é 

vezes maior do que o rendimento médio dos pretos 

pro -
é 

estes 

bem 

seis 

que 

ganham mais . Ou seja: s6 como ret6rica vazia se pode falar 

em "Classe média negra" ou numa mi to16gi cs "Burguesia negra." 

GER 20.01 .0050.5 
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Fica nítida a caracterização da desigualdade de opor -
tunidades e de remuneração do trabalho entre negros e brancos 

no Brasil. Este quadro de desigualdades não poderia existir 

se se tivesse efetivado a implementação do direito à isonomia 

garantida nos termos do Artigo 153, §l, da Constituiçaõ. Sen -
do explicitado no texto do dispositivo o fato de q~e ele não 

é auto-aplicável, impõe-se a necessidade de uma legislação ~ 

plementar que' delimite sua aplicação. O presente Projeto de 

Lei, através de seus Artigos lQ a 7 Q , visa a aplicação deste 

princípio constitucional nas esferas da oportunidade e rem~ 

- -neraçao do trabalho em relaçao aO negro. 

Seria absurdo, ap6s quase um século durante o qual 

o negro permaneceu discriminado no mercado de trabalho, es 

-perar que tal discriminaçao desapareça espontaneamente. Faz-

se imperativo, então, o estabelecimento de metas legais e a 

obrigatoriedade de medidas para implementá-las. Baseado na 

porcentagem oficial (embora inferior à que refletiria a re~ 

lidade demográfica) da proporção de negros na população glo­

bal brasileira (44,34% segundo o censo de 1980), o Projeto 

define como meta uma participação de 40% de negros em todos 

os níveis e escalões ocupacionais. Con~tatando a elevada 

intensidade de discriminação contra a mulher negra no mer -
cado de trabalho, comprovada nas estatísticas e também em 

outros tipos de pesquisa (ver bibliografia), percebemos a 

necessidade de especificar as metas relacionadas à força de 

trabal ho negra feminina; daí a especificação de 20% 

os homens negros e 20% para as mulheres negras. 

para 

Cremos 

que as medidas de ação compensató~a e as formas de sua 

incentivação e obrigatoriedade, estão definidas no texto da 

legislação de forma auto-explicativa. 
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Com o mesmo quadro de desigualdades constatado no caso 

do mercado de trabalho, deparamos também no que diz respeito ao 

acesso do negro à educação. Ãlém das inúmer as denúncias de 

discriminação em escolas (ver, por exemplo, Jornal do Brasil , 

24.12.79 e l5.0l.80,seção de cartas), temos a comprovação das 

\ estatísticas. Segundo o cen so de 1980: entre os brancos, 25% 

e carecem de i ns trução ou têm menos de um ano de il:s trução; entre 

os negros, a proporção é pr a ticamente o dobro, ou sej a , 48%. 

Por outro la do, a proporção dos negros com 12 anos ou mais de 

instrução (1,4%) constitui pouco mais de um quarto daquela dos 

brancos com 12 anos ou mais de instrução (4,9%). Outra vez , 

podemos cons tatar que tais diferenças não seriam sustentávei s, 

caso vigorasse a igualdade racial assegurada pela Constituição. 

Eis a razão da concessão de bolsas compensat6rias a estudantes 

negros: não s6 a implementação do princípio do direito à iso -
nomia relativo ao acesso ~ educação, como também rel a tivo à 

oportunidade de trabalho. 

O conteúdo da educação recebida por aquelas crianças -

negras que têm oportunidade de estudar representa outro aspecto 

da desigualdade racial anti-constitucional na esfera da eduCa -
ção. A criança branca estuda um currículo em que a hist6ria e 

civilização européias, criadas por seus antepassa dos, são ri g.Q 

rosamente abordadas. Entretanto, a civilização e hist6ria dos 
.... 

povos afric anos, dos qu ais de scendem as crianças ne gras, estao 

ausentes do currículo escolar. A crianç a negra aprende apenas 

que seus av6s for am escravos; as reali zações tecnológicas e cul -
turais afric anas, sobretudo nos períodos anteriores à invasão e 

colonização européias da Africa , são omitidas. Também se omite 

qualquer referência à hist6ria da heroica luta dos afro­

brasileiros contra a escravidão e o racis~o, tanto nos quilombos 
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como através de outros meios de resistência. Comumente, o 

negro é retratado de forma pejorativa nos textos escolare~ 

o que resulta na criança negra em efeitos psico16gicos 

negativos amplamente documentados. O mesmo quadro tende a 

encorajar, na criança brancat um sentimento de superiorid~ 

( de em relação ao negro. O Artigo 82 deste projeto de lei 

~ objetiva a correção desta anomalia e a implementação do 

direito à isonomia assegurada pela Constituição. Da mesma 

forma, f azendo opcional o ensino, den tro das mat~rias 

de estudos religiosos, dos conceitos espirituais da reli -
gião de origem africana,evita que a religião da comunidade 

negra seja retratada como "animismo" ou conforme outras de -
nominações pejorativas inferiorizantes. 

t notória a desigualdade de tratamento entre nEgros 

e brancos pela polícia. O negro é sempre o primeiro su~ 

peito. Muitas vezes o negro vai preso apenas por não ter 

-documento em seu poder; o mesmo nao ocorre, com a mesma~e -
q;lência, relativamente aos brancos. Emfim, a mentalidade 

policial ainda é marcada pela seguinte atitude: "Branco 

correndo é atleta; preto correndo é ladrão." Os pro -
gramas de orientação anti-racista para policiais visam 

eliminação dessa desigualdade anti-constitucional. 

à 

_'o ~ 

.rtesumidamen te, as me dids::: de "açao compensatória da 

escravidão e discriminação" estabelecidas . -pela leg:tslaçao 

proposta instituem maiores oportunidades para o negro in -
tegrar, em proporção relativamente análoga àquela com que 

participa na população em geral, aquelas esferas da vida 

n acional da quais ele tem sido excluído por tempo demasia -
damente longo. Dessa forma, o projeto de lei visa a cem -
tribuir para estabelecer, embora com tanto atraso, a jus -
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tiça racial em nosso pais, de acordo com o espírito do Artigo 

153, §12 da nossa Constituição. 

Faze~-se necessárias tais medidas compensat6rias 

função da pr6pria hist6ria e características específicas 

sociedade brasileira, não sendo necessária a referência 

peri@ncias ex6genas. Desde o período imediatamente 

em 

da 

a ex -
p6s-

abolição da escravatura, o negro livre recla~a no Brasil me -
didas anti-discriminat6rias. Através da imprensa negra (exi~ 

tente desde 1916 em são Paulo) , da Frente Negra Brasileira 

(1929-1937, de ~mbi to naciol:3.al) , da Convenção Nacional do 

l~egro (São Paulo , 1946) t do 1Q Congresso do Negro Brasileiro 

(Rio, 1950), do Teatro Experimental do Negro (Rio e são Paulo, 

1944-1968), do Movimento Negro Unificado (1978-presente), do 

1lê-À-iyê, Badau@ e Malê Debalê da Bahia contempor~nea, do Ins -
tituto de Pesquisas das Culturas ~egras (1PcN) do Rio de Ja -
neiro, do IPEAFRO de são Paulo , e de muitos outros movimentos, 

o negro vem exigindo, constantemente, que seja efetivado o 

compromisso constitucional que 

Em 1946, a Declaração Final da 

lhe assegura direitos iguais. 

Convenção Nacional do Negro en -
fatizou a necessidade de ~edidas romplementares nas áreas de 

-
- . educaçao e econom~a, para que o negro pudesse realmente des 

frutar de oportunidades iguais no campo do trabalho e da so -
ciedade em geral. Sem essas medidas complementares, uma legfu -
lação tratando meramente de emprego não teria condições de 

efetivar, realmente, uma ~odificação significativa no existen -
te quadro de desigualdades no ~ercado de trabalho. 

Para que se possa verificar a implementação ou não­

implementação do principio do direito consti tuciollalà isonomia 

racial, impõe-se a necessidade de dados estatísticos diferen­

ciados pelo fator racial, ou o que se tem convencionalmente 

chamado de "quesito cor". Nos Censos Demográficos brasi -
GER 20.01 .0050.5 
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leiros de 1872,1890,1940,1950 e 1980 (ainda não publicado), 

e no suplemento da PNAD de 1976, o quesito cor foi consignado. 

Portanto, trata-se 

dições censi tár ias 

de uma prática bem enraizada nas nossas tra -
e de pesquisa. Verifica-se, entretanto, a 

necessidade de se estabelecer a obrigatoriedade legal dessa 

prátic&, de forma sistemática, quando observamos que, 

censos de 1960 e 1970, ° quesito cor não constou dos dados 

nos 

:pu -
blicados pelo IBGE. Este fato implica na arbitraried8de do cri 

tério utilizado para se decidir se o item cor deve constar ou 

não, deixando-nos sem nenhuma certeza 

dados para a anális~ da existência ou 

cial. 

da disponibilidade de 

- -nso da discriminaçao ra -

Este projeto de lei traduz os anseios de justiça e 

igualdad~numa sociedade efetivamente democrática, de milhões 

-e milhoes de brasileiros de origem africana. Estes têm 

se manifestado através daS várias organizações negras e afro-

brasileiras, e há todo um farto arquivo de pronunciamentos, m~ 

nifestos, declarações de princípios, cartas de reivindicações, 

onde se corlg igna a impaciência que aguilhoa o povo negro deste 

país, sequioso de justiça racial. Esperamos que este Congresso, 

fiador do Brasil novo da abertura, seja sensível a essa aspira -
ção do negro por uma verdadeira democracia racial no seio da 

Nação que ele, como nenhum outro, tem o direito de afirmar que 

sozinho construiu. 

Larogunhiê ! 

ç~ tioLI S'L~ifsJ 1- de 
tÚ~ 
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CORREIO BRAZIUENSE 

BrasIlia, sexta-feira , 27 de maio de 1983 -11 

ida é a baixinha da Skol. 

'Uma denúncia: 
escravidão nos 
bares e hotéis 

o presidente do Sindicato . ca de quatro mil trabalha­
dos Empregados em Hotéis dores estão prestando ser­
e Similares, Constantino de viço em hotéis, bares e res­
Freitas, denunciou ontem a taurantes da cidade, sem 
existência de "um regime qualquer registro em car­
de verdadeira escravidão telra . " Esses empregados 
no ramo hoteleiro de trabalham doze, às vezes 
Brasllla". Ele assegurou até 16 horas continuas, co­
que os hotéis e alguns bares mo acontece com emprega­
e restaurantes não aceitam dos de determinados bares 
contratar empregados com que pegam às dez da ma­
ldade superior a 25 anos e nhã na sexta e ficam até as 
não admitem pessoas de quatro horas do sábado. O 
cor negra. "Os negros só que mais estranha como o 
são contratados para tra- presidente do Sindicato é 
balhar na cozinha e, até pa- que todas essas denúncias 
ra serviços de copa é multo são levadas à Delegacia 
dlflcil. Sobre Isto temos fel- Regional do Trabalho, que 
to relatos á Organização sempre informa não ter en­
Internacional do Trabalho, contrado qualquer Irregu­
denunciando regime de dls- laridade", lamentou. 
crimlnação racial que Im- Outro problema sério que 
pera em Brasllla" , aflr- .o sindicalista denuncia é a 
mou . utilização Irregular das 

Constantino de Freitas 
denunciou ainda que "em­
pregadas são vítimas de 
chantagem praticada pelos 
empregadores do setor ho­
teleiro, que lhes exigem 
submissão aos seus Interes­
ses sexuais". Ele alega que 
á comum a tentativa de ex­
ploração sexual de arru­
madeiras e camareiras, 
" mas a denúncia da consu­
mação desses fatos é difi­
cultada pelas próprias em­
pregadas ou seus familia­
res, que preferem evitar o 
noticiário". Constantino 
explicou que um dos maio­
res hotéis de Brasllla a sua 
própria esposa , ao procu­
rar emprego há algum 
tempo, teve o desprazer de 
escutar uma proposta . 
"Quando fui ao hotel , o che­
fe de pessoal, que a havia 
atendido, já sabendo que a 
pretendente ao emprego 
era minha esposa, tinha pe­
dido as contas e nunca 
mais foi encontrado", rela­
tou o preSidente. 

A estimativa de Constan­
tino de Freitas é de que cer-

gorjetas. " Os hotéis de 
Brasília pagam os encar­
gos sociais dos seus empre­
gados com a gorjeta, e os 
bares, ás vezes, pagam os 
próprios salários com a 
gorjeta " , acusou . E prosse­
gUiu: " No caso dos hotéis, 
também as gorjetas são 
manipuladas. Estabelecem 
um sistema de pontos va­
riáveis para os emprega­
dos, visando a divisão da 
gorjeta apurada no mês" . 
Constantino citou um hotel, . 
onde a função de garçom 
tem nove pontos; a de 
" maêtre", 17 pontos; a de 
cumlm (auxiliar de gar­
çom ), sete pontos; a de ar­
rumadeira, quatro pontos: 
Enquanto Isso, o contador 
tem vinte pontos; o geren­
te, 35 ; o chefe de pessoal. 
24 ; o Inspetor, 30; osupervl­
sor de segurança no traba­
lho, 21 pontos. Ele lembra 
que os empregados que 
têm realmente contato com 
os hóspedes, levando-os a 
gratificarem seus serviços, 
recebem um mínimo, en­
quanto os demais se benefi­
ciam . 
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Relatório Reservado 
"PACOTÃO" SAI EM JUNHO COM INPC EXPURGADO E TAXAÇÃO DE T(TULOS FEDERAIS 

Correção monetária plena, só para as cadernetas 
A guinada de 180 graus que o governo 

pretende promover na pol ítica econômica 
.----Langoni, fortalecido, permanecerá no BC------, 

já tem prazo marcado e medidas defini- O presidente do Banco Central, Car-
das. O pacotão será divulgado em junho; los Langoni, não está demissionário e 
conterá decisões de caráter tributário, também não se cogita na esfera do go-
com uma taxação maior dos títulos de verno de afastá-lo do cargo. Langoni 
renda fixa, e de proteção ao Sistema Fi- teria voltado politicamente mais forte 
nanceiro da Habitação (SFH), mantendo da última rodada de negociações, em 

.. a correção monetária plena apenas para as Washington, sobre as metas trimestrais 

..,cadernetas de poupança, a fim de evitar fixadas pelo F undo Monetário Interna-
que os saques aumentem na proporção cional. O recado do FMI ao governo é, 
em que se vêm registrando. em s(ntese, o que Langoni sempre pre-

A informação é de alta fonte da área conizou. 
federal , que confirmou o plano oficial de As informações acima foram apura-
desindexar a economia, expurgando do das pelo Relatório Reservado junto a 
INPC os aumentos de preços de derivados fontes da área oficial, empresários e 
do petróleo e do trigo e, ao mesmo tem- amigos do presidente do Banco Cen-
po, alterando o cálculo da correção mone- trai, envolvido, no decorrer da última 
tária, exceto para as cadernetas (ver Rela- semana, numa infinidade de rumores, 
tório Reservado 860). devido à sua declaração de que "a 

- O aumento dos preços do trigo e de- atual estratégia de ajustamento da eco-
rivados do petróleo serão consideráveis, nomia é socialmente perversa e econo-
em decorrência do corte dos subsídios - m icamente ineficaz". 
disse a fonte. - Se fossem computados Boatos no Rio e em SP. A crítica de 
nos índices levariam a inflação à estratos- Langoni à orientação da pai ítica eco-
fera. nômica, considerada por diversos ob-

Síndrome do mutuário. A data de ju- servadores como um ato de "jogar a 
nho para a adoção do pacotão, segundo a toalha no ringue", estimulou, junto a 
fonte, foi escoUlida para conter a crise do várias áreas, as conjecturas de que ha-
SFH, abalado pela síndrome do aumento veria mudança na equipe econômica 
de 130% nas prestações da casa própria. do governo. 

.. - Na prática será criado mais um índi- No R ia, por exemplo, comentou -se 

.. ce: o de correção dos depósitos em cader- que o diretor da área externa do Banco 
netas. A ORTN correrá por baixo. Boavista, Antônio Carlos Lemgruber, 

A fonte acrescentou que a fórmula cs- já teria sido indicado por Langoni para 
colhida pelas autoridades para evitar uma ocupar a chefia do Banco Central - e 

O presidente do Banco Central, é 
verdade, não está de acordo com a 
atual política de ajustamento e, no 
passado, revelou em alguns círculos 
sua insatisfação e desapontamento 
com a opção adotada para o saneamen­
to econômico do Pais . Langoni teria 
pensado em sair (ver Relatório Reser ­
vado 858) . 

Enterro econômico. O quadro, se ­
gundo as fontes, inverteu-se. O apoio 
técnico do FMI, a campanha de ex­
ministros para a alteração da pol(tica 
econômica e a própria obstinação do 
presidente do Banco Central na defesa 
das suas convicções, na intimidade do 
governo, restitu íram-Ihe peso pai ítico 
nas decisões da área econômica . 

Segundo um grande empresário 
paulista, a tônica do novo discurso do 
presidente do Banco Central é de que a 
crise econômica é muito mais impor­
tante do que as disputas entre alguns 
grupos de poder, que impedem o ajus­
tamento da economia. 

- Langoni disse que não pretende 
assistir ao enterro econômico e social 
do Brasil. Se não fosse para adotar 
uma terapia conveniente, ele não teria 
mais nada a fazer no Banco Central . 

E o governo, dessa vez, pelo que 
indicam as medidas a serem anuncia ­
das, aceitou implantar as idéias difun ­
didas pelo presidente do BC. 

superespeculação na área cambial foi o aceito pelo ministro da Fazenda, Erna -
aumento dos impostos sobre os títulos ne Galvêas . Missão para Delfim 
públicos, em particular as ORTNs cam- Em São Paulo, voltaram a circular O recente pronunciamento do mi-
biais, podendo se estender a todos os tí- os boatos de que o ex-secretário geral nistro do Planejamento, Delfim Netto, 
tulos de renda fixa, uma vez que o câm- da Fazenda do Estado, Afonso Celso no Senado, teve repercussão altamente 
bio acompanhará o Índice Gerat de Pre- Pastare, seria nomeado, já no mês de positiva no Palácio do Planalto. O de-
ços (IGP), por cima dos demais índices . junho, como presidente do Banco Cen- sempenho de Delfim foi considerado 
Sem tributação adicional, os títulos fede- traI. Langoni, descontente, teria feito primoroso e ele será incubido de cum-
rais de renda fixa tendem a ficar superva- criticas ácidas à pai ítica econômica do prir um imediato e importante papel 

lor~ados, pois 80' do estoque da d~~id~~~~90~v!e~r~n~0~, ~já~C~ie~n~t~e ~d~a~s~u~a~u=b~t~'~~~~~~~~~lr~' c=o:'::~::~~~~~~~~~~J 
pública são de ORTNs cambiais, proV' 
cando grande evasão dos saldos das cade -
netas de poupança. Ainda de acordo co 
a fonte, o govemo poderá, também, afro -
xar o controle quantitativo do crédito irr­
terno, já que, com o pacotão, haveria fo 
ga para uma expansão maior da liquide 

- A surpresa, con tudo, será certame 
te o anúncio de medidas voltadas par 
reativação do mercado interno. O gover 
está estudando um leque delas, que sé 
o contrapeso da maior austeridade na p -
lítica de ajustamen to. 
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EMPREGO 

8,-8 e bone 
Desde o dia 13 de abril está funcionan­

do no antigo prédio do Ministério do Tra­
balho, no Castelo (RJ) , um posto do Sis­
tema Nacional de Emprego (Sine) destina­
do ao cadastramento de desempregados. 
Neste posto, são preenchidas fichas com 
parte das informações por extenso e parte 
em código. 

O que vem por extenso é o nome, pro­
fissão, idade, endereço, escolaridade e ex­
periências anteriores. Já a cor e a aparên­
cia entram em código. Os negros são re­
presentados pela letra B, os mulatos por 
- B e os homossexuais por bone (de bo­
neca) . No caso de o candidato não possuir 
dentição perfeita, são acrescidas em sua 
ficha as letras CO, ou seja, carência odon­
tológica. Na avaliação da aparência são 
dadas notas de I a 10, a critério do entre­
vistador. 
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Escola racista 

Na Rua p rn','-;s0f G l,hizú. l ll: r,.1u:ns 
E~ola JardÍlr M.undo ECCaI!c3Cl'J. para 
criançds d,' dv:s a ci~,('o anos. 0,/'1" r!'1O se 
acella aiu:1o de COi No d:a 5 l ~ ',:1 :l~ll-e­
Ct'U um pJ..l d·~ pel.e n"\'7a df· · .. t-~ .1!:·; , fT13-

tr:.· .. J~2tI Uill""&.' U :::11\1, Ao !T:ll:~:~"', L t'S~ 
deS<:Jo. a fu':cl·)m~r.:1 Çlt' o at!:'::.)'·,..! atra­
\ 't. S CO 'JOrthO - t~:~ e fecr.~!(;.o (' ,!:-é1nte 
todo o [{'m;)o de eX·Y'd:o':1te. P.l':l maJor . 
St'ruranr;a . . o qt:e ê 1'!!I(,o - t ' :2 ihe 
n-~oondf'u : "A pe~;;oa Cjue trata (~ ,) ins­
cr:çoes 1',60 (' s~ a fiO momtnto". Aí) ':oltar 
fa lo\! pa:-;; a r."t'!nr'.-l. e prf'lpn(': '1r.3 da 
escola. D .!i.;~;:r:>. . ql~e J tnvia d,:-:;:',cha­
do o pn-kr.dicnte, ao (pe ll:e :,,:.JU a , 
rurt'to!a: "Fi"': mwto Oem. eu nau C;t;ero I 
l1'1!.; '.lL"ar cl"'.:.se". D Juçara nCi:OU que 
lli • .::ha rr.ulrt"r, que t"1\,la ido bu~('ar a 
no"sa neta, do :30/) de dentro do ~"'rtao . 
tir.:::.. escu~;:C() tudo o ccomdo, l": ... :,c:m: 
.. ... eu naa k:1ho prcconceltu. r.. ,u. mas 
pode futlu-:.unE'nte m" cnar p~ ~0:- ' rlas 
fino.nceiros, .. " iDe :'ato eSSE' tlpo c'; H~ola 
leva "uma nO'a" dlJS pJ.is dos ~,i::",)S). 

Mas O Jt;ç3ra. :Jji"m df' pro' '.0!"J.,é 
vi5ionana, pois logo te':e a premon'C .:0 de : 

· qt;e o cld2d"o que ;i~1 fora n':'o tmha I 
condiçÓ€s matenais para dar ao ~Lho o' 
que ele nao ti':era - u.rtl!l escola onde as 
crianças de~de cedo. principalrr.!'nte as 

, que moram em apartamento ou que sao 
I filhos tinicos, aDrer:deffi a se re! ~lci0na-I . • . 
I rem com seus 1 !!IlaIS , se confraterru;,.'l.ndo l 

; e se respeitaI1dó uns aos outros, vi\endo 
· horas de s3dio lazer. recebendo e retn­
: buindo a~eto e amor spm olhar raça nem 
, classe meste mundo ja tão cheio dI:.' via-, 
· lenCla). 

D Juçara ainda esta no pressuoosto de 
que preto tem que ser marginal. ou entao 
vendedor de amenaoim, de bata, de Doia 

, de ar. empurrar camnho de lt>l~a. ser i 
engraxate etc. etc. r-Iáo cabe a O Ju,;ara ! 
eVItar agora esta mistura, que come<: )u a , 
ser feita !ui malS de 4UO anos. e e d 'SS€ I 
caldeamento que se :om13rá dentre dei 
mn futuro nao muito lo::ge wna das n tais 

I belas e fortes raças que o mundo h~ de 
i conhecer; mas foi o preto com seus brc ços 
I escravos quem primeiro começou a c( ns­
I truir este Brasil. So que agora o preto . lao 
I quer mais ser servente de pedreiro, ffi< to­
I rista de caminha0. nem gari (com ~n lão 
I destes), Já ha muitos r.1fdicos. em.renl ei­
: ros, advogados, jorr.alistas, admi:u.:,t :a­
I dores de empresas etc. etc . 

I Há wn preto, D Juçara. apelidado re­
lê, que tomou o Brasil mais conhcodo e 

I até respeltado. se assL"I1 oodem05 dw: r, 
do que as nns:;as Emb,uxàdas em 90 anos 

I do Brasil Republiea. E o preto no Brasill 
i ja é maioria, oo:s saiu do branco p:,(,cO e. 
: mas nem por IS,iO tt'mas p:'fr;ür""'liOs e 
I rac:smo CGntra os br:wcos. Todu.; ;:,! ',l'e-, 
mos iguats. n:,o impn:':ando a cor dJ p-!'le 
ou o poder econotuco. a socit'tLide e 

, quem nos separCl . (uma cri:mça a rl!:'!S na 
escola e unJJ c" au;a a tnt'l1ljS na ruJ · :nas 
quando mof:'L'!T.OS n8S lu:ltaWUs e i ca­
mos Jgl131S nul ra \'u E li.'O f ", :!1-"J. O 
J U~'ara. e er.!l~p nre':::-.: J t'!':1 jPl a G>. ':-!!nl' 
na~'ao mC Ll! n"S lp Br.l~J. Y\ Jld~l~l" r de 
SOULa - RlIJ de JJIlt'l ro. 

24/12/79 

Preconceito racial 

No :;eu livro Africa, rn!onos (' Cúmllll­
cc,; I Edit0ra Prado. H''} J I, o atual Mirustro 
da EI~uca\ao Eduardo ?(\rtella diz o sr- . 
C""" 'P' " A ,.t'\loniza~,· o "'i:lrra no Con"'o f-iJ~. , ,. ""'W-' 1 -J ., 

o:crrf' uma estat ls !C.1 t"iO desconcertan­
te (1U'llito desabon,:'l' /,a. Em 80 anos 
ap·~i.Js um unico sen!:or Kazan concluiu 
na n~ ": :opole o curso sL::"orior, Fenómc!lo 
serr.e:~::nte se verifica l.O uttrrunarportu­
gurs: ?úrtugal reduz c limita sua ação 
cui'_u~al. E assim prüC'N!t'ndo intereepta 
o pr ~:I)r.~amento de u:n património cul· 
tU!J~ qlie e nosso tamtJl' ffi, Atinge-nos, 
porlanto'· . O acadénuco A. da Silva Mel­
lo. no livro Estudos !.oore o Negro, afiro , 
ma: "~io Brasil, ja th'emos muitos Presi­
dentc, de cor', a prinCipiar pelo primeiro, 
o ).~,,!·,'chal Deodoro. T2::1bem os nossos 
Im;-v ~:tàores, Peàro I e ?nruo n. foram de 
cor, D'Jis descendiam ae D João VI, que 
t irLl-jã maJS sangue de r.r·71'O do que de 
br:l~'~o . na proporc;ão ri e 5 (; do total," Na 
n Gu,=rra Mundial. r;l:Jrreram em solo 
eur0,;.., U muitos intc.:r.,/,tes da FEB, de 
todos o.> matizes raCI"I:>. combatendo o 
nazisrr,Q que pregava a hegemonia da 
raça a.'iana, em detnmento dos demais 
povos do mundo, 

I 
Em carta a esse jornal. o Sr Waldemar ' 

de Seuza relatou wn caso de preconceito 
raci:tl ocorrido na escola Jardim Mundo , 
Encantado. na Tijuca. onde no dia 5/12,.79 ; 
um n-.enino náo foi acelto por ser negro . . 

('Isto nao se passou na terra de Gobineau. : 
mas, oara vergonha nO~S 3, na pátria de ' 
André Rebouças. Santos Dwnont. Luiza 
Mahin, Luna Barreto, Antenor Nascen­
tes. Chico xavier, Marta Rocha, General 
Ororio. Marcílio Dias, SóniJ. Braga, Padre 
José ~iauricio , Pelé. Hoquete Pinto, Se­
nador Nelson Carneiro e Lantos outros 
que aqui e no exterior elevaram o nome 
do Brasil, 

O Bispo de Volta Redonda, no JOR­
NAL DO BRASIL do dia 2 10m, disse 
que o Papa João Paulo II vai à B~a em 
julho deste ano falar ao negro brasilell'~, 
libertado de direito, mas de fato esquecI­
do e oprimidO até hoje. Como um simbolo 
àessa atitude, sagrará em Salvador um 
bispo negro, É oportuno lembrar o vigoro­
so libelo do Meritíssimo Juiz Geraldo 
Irineo Joffily, referindo-se aos diretores 
da H.1PPY School Bra"il-Canadá em Co­
pacabana. onde fato semrlhante ocorreu 
em 1955. Sua Excelência declara terem 
e~St'S diretores "insensibilidade moral e 
nenhlL'T'.a capaCidade p:1ra a delicada 

, p!'o::,~jo de educadorcs" , O povo brasi­
I leiro f'spcra que o profr.s~or Eduardo Por­
t"!!1, nos idos de 1961. LIU atingido com 
prob\rma s educacionais no continente 
africano. se sinta ag-o ra . e com muito mais 
r a:2O , at im;ido por (' ~tf' [dto desabona­
dor D ,!S~3do no âmbito dl' seu Ministério, 

, just,in:en: e ao apa~ar d;:s luzes do Ano 
In~c;-::.l clOnal da Crian,a. Urge uma to­
m.1d:1 consciente de pc>sl!: áo para que 
cid.IC :os e autoridJdcs l~ .'O se tomem. 
c u::~::!:ces por omiSSJo. Ore~tes Correa ~ 
Ca'>lro - Hio de Janl'i ro, 

15/1/80 

• 
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SEXO 
E 
l<r.SUil'!'-:-;TO 
~:rDlO !l :'~SI\L 

l!C~'E"5 

lITr: 1 
~'.1 IS DE 1 A 3 

~:.US CI: 3 .\ 5 

~:'1.l 5 CE 5 l\ 10 
~:.'\IS DE 10 
SE:-I 1!!"::OIn:I;TO 

~:CLltEPES 

l\'rt 1 

}"..1'.J5 CE 1 A 3 

~:"'JS [;E 3 A 5 

l'JI.1 ~ DE 5 /, 10 

.:.'\15 OI: 10 

(o-

· · · 
'. 

":'CTJlL \ $Cf'n : S~ i\::CA 

- C ~T"L 

43.,(SLS90 lce\ 2~.025.945 

10 . 5U.721 2(,~'! -1.296.339 

13.790.604 31,7' 7.f09.270 

3.829.195 8,81; ~ .673 . 86( 

2.616.443 ' .. 0\ 2.026 . 360 

1.816.860 , 4,1\ 1.5~2.907 - . 
10.7~6.443 ~(, 7t 5.6040116 

4~.695.358 l.C!O\ 25.439.647 

7.738.129 1.1,3\ 3.731 . 759 

4.953.229 li\ .3 . 370.693 

1.022.934 2,2\ 828.884 

628.8e7 1,H 535.€07 

221.290 - 0,5\ 207.049 

~OJlP.~ IJ':'\IÜ:U. \ r.ODJ:l' Pj(ETI\ ~ í f.0.lIrJ: 
TOT.'L COR TO'l"ilt. COR Tt"lTlIL COR · ., , .... " to, 1-

., O" '.("1\ f" f' !,,"!" , . 
2.681.874 lCO\ 332 .619 100\ 100~ -

29.785 8,9\ 17 ,8\ 886.920 33\ 
14 ,9~ 962.290 35,8\ 49,714 32,4\ . 
12,7\ 5," 42.511 ll,H 152.321 

56.704 11\ 8,4\ 61.102 2,2\ 
l7 ,2\ 6,5\ 12.9.76 0,4\ 57.464 

96 .~21 28,6~ 23,30 598.216 22,3\-

100\ 2.685.782 100\ 306 . 202 100\ 

765.474 ::l8,5' 21.074 6,8\ H,6~ 

10;9\ 31.395 10,2\ 13,2\ 293 . 062 
14.712 4,81 3,2\ 22. O 16 0,8\ 

0,4\ 11.354 . 3,7\ 2,U 12.53S 
0,03\ 3.121 • 1\ 0,8\ 907 

72,9\ 1.582.528 58,9\ 223.3'5 !'E.'I RO:DLv.n;ro . , 65,6\ 29.999.574 '7,1\ 16.696.921 " . 
e <c:-:n;: laCE. C~SO DE 1980. , 

• 

. . 

I . 

PESSOAS CC 5 M:OS ou ~:Ars, roR COP, SEl;t;~: DO SEXO F. k Y CS PE ~S~~[;OS 

SEXO . COR . E : 

)SC'S DE F.S'ruDO : TOTAL \ soaRE BP";~:Cl\ ~ :;O!lRE . PP..E'rA r- :;Cil RE JO.I11.PEL;' \ !'O!lRE 'IOO"AL iTorAL COF ~CT1\L COP Ton.L COR I" ID?"T;' JI.'!.'.?EIJ\ 
• 50.684.614. 1001 27.594 . 809 100\ 3.109.047 ' 100\ 363.160 100' DI~TilUÇ,\O : . · I: ":E~:05 DE 01 · . 

k!:O l7.669.832 3",8' : 6.711.556 24,3\ : 1 . 454.913 46,7\ 49.951 U,7' , . 
" A.'\OS 21.001.162 41,4' ' 12.287.282 44,5\ : 1.263.079 40,6' 104.161 28,6\ 

• n 

-5 A 8 1--=-05 6.964.431 U,7\ 4.631.251 16,8\ ' 298.398 9,5\ 82.195 22,6\ 9 A 11 JI.t:OS 3.215.395 6,3\ 2.389.915 8,6\ 16.607 , ' 2,~' 72.937 . 20\ 12 JI.t:o :; 1.808.9~8 3,5\ 1.555.995 5,6\ 15.740 0,5' 53.316 14,6\ . 
: :-..: ~ ;~z nc:s 51.H7.!!6 100\ 2a.9Be.662 100. 3.076 . 338 100\ 335.667 100\ :; 1::·1 l:, STilUÇ)';O : 

E Z.~ E I':O~ DE 01 
".,;C 18.232.720 35,2' 7.428.079 25,6\ L4~8.066 48,6' 56.806 16 , 9\ 1 ) . " kSOS 21.263.9,(6 H\ 12.831.360 44,2\ 1.185 . 131 ~8,51 115.490 34,4'l . 5 A a ;.scs 7.04a.724 13.6\ 4.61:8.551 16,1\ 291.381 9,4' 73.011 21,7\ 9 A 11 N :OS 3.135.2H 7 ;2' 2.796.968 9,6\ 87.786 2,e\ 58.972 11,5' 12 n ;os ' ou 1.431.589 2,7' 1.227.aJ·6 4',2\ 12.931 o,~ 31.098 8,5\ ~:;.. IS 

· I , , 0::1'1:. Ince:. C~I ::;O DE 1980. 

• • 

Pr.lIPJ\ \ SOt; H : 
TO'::.L COP 
Pl.r.~ ' 

16'.305.49~ 100\ 

5.307.797 32,S. 

4. 946.104 30,H 

956.970 5,8\ 

469.241 2,8\ 

180.792 1,1\ 

4.4'-10.323 21\ 

16.150.272 100\ 

3.201.240 19,8\ 

1.250.004 7,7\ 

155.22) 0.,9\ . 
68.661 0,4\ 

15.798 0,09\ 

11.416.597 70,6\ 

PARDA • SCE!lI: 
'lOTAL COI 
F Ar.PA 

19.490.62! 100\ 

9.399 . 271 48,2' 
7 . 303.54' 37,H 
1.932.50, '," . 

669.60! 3,H 
180.06~ . O, ,\ 

19.203 . 27 100\ 

9 . 191.73 47, 8 \ 
7.083. 0lC 36,8\ 
1.582.76 10,3\ 

781.84 U 

156.24 o,se 
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, I .. ~ " rT"crplII .. S FJ: l' t{!2Q.. r r' · , 

COR E POSlçilo N1\ OCUP1\ç~O 'pp.INClr~~ TO'l'1\L 

TOTAL 43.796.763 
E~: f' R ECJI,OO 28.605.051 

1'.U-:ClNO:,:O 
I 

10.666.'55G 

. n :r r-rc/I DOR 1.150.5~0 , 
NJ(O f.'r.~IUNEMDO 

. 2.270.679 

BRANCA 
, 2'4.507.289 , 

E~If' nr.ClIDO 16.633.05' , pUTCNCHO ; ~.20G.G05 

, E:!I' RSGIIDOrt , 920.416 

. " t\Ji,o ' RE~!UNERACO 1.201.458 

PRETA • 2.874.208 . 
E~:PRECJ\DO 2.,067.] 26 

AUrO!olONO 
, 

63l'.516 

F.'tI'REGIIDOR 14.104 

N:'iO Rn!U !oi E RADO 87.368 
• 

IIHAnEt.A 324.280 

E~lrF.ECJI!)O 169.291 
AUrClNN'O 81.487 

• n:rREGJlOOR 36.077 . 
NJ(O RE~:t:NER1IOO J4 .072 

PAnDA 15.993.177 . E}!I'PEGIIOO . 9.688.790 

AUTC-!IC~IO 4.724.737 

E~II' REG1\COR 186,143 

1\,'\0 RE~IUtlEMDOI . 941.1'\09 , • 

FONTE, IBCE. CENSO DE 1980. 

• 

• 

. , !'Cr.RE 
o TOTJ\L 

100' 
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100\ 
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100\ 
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4 • F[fóDf/'!U4TO ;'lfDIO( 1) DAS PESSOAS OCUPlU;i\S POR CATEGORIAS SOCIO·OCUPACIOMAtS SEGUNOO A COR 

BRASIL 

1976 

" • 4111' 

CLASStFtCAÇ~O DE COR 
CATEGORIAS 

SOCIO-OCUPACIONAIS TOTAL ~--------~------'~--------~----------r---------
8RANCA PRETA ~~RELA PARDA SE .. 

OECl.AAAÇ~ 

------------------------------------~---------+--------~~-----,.--~--------~----~---+--~------
TOTAL ........................................... , •..••....•...............•..•.• 

Profissionais em Ocupações de NTv81 Su~ 
rlor, Empresários e Admlnlstrador~s ......... -:-: 

Profissionais em Ocup.jc;õcldç:Hv~l Hédlo ~ 
p" s soa 1 de E se r i tór 'o •••• _ .. _ ........ : .................. .. 

Empregados em Ocupações da AgropecuárIa e 
Ex t ratIva Vegetal e Anlm-sl ........................... .. 

Traba 1 hadoras Autônomos (! Nio Rerwnerados 
&111 Ocupações da Agropocu.rla e Extrat'va 
\,l~geta 1 e AnImal ................................................ . 

E~~reg&do9 em Ocupações da IndústrIa de 
Tr an9for~ção e da Produç~o ExtratIva Xlne -ra 1 ••••••• •• t • ••••• t.t~ ••••• • •••• ,.tI' ....................................... _. 

in~rcgadu5 ~n O~u~aç5a s da Ind~:trl~ da 
"'cn- t- " r:: '" "' .. ,' .., • ~ • "'s Olôlt Y 'W t \f' t ' ~'"._ ..... ......... .. n~ •• :. t .. . .. f. t ;I . . .... . ...... . 

Empregado, em Ocupações do Comê" 1 o ......... .. 

Ernp regsdo, em Ocupaçcx,f do'J Transpodes ,., 

Empr~gados em Ocupaçõos <1., Prestaçiio de S!! 
v J ços •.•. , ......... t .... ........................... _ •••••••• " ............. .. 

Tr~b81 hadores Au tÔnOí1'.os fi Hdo Rel1lunerado~ 
ef'II Ocupações da Indústria, do C*rclo, ~os 
Transport es e da PrfltJtl'lÇeO de Servlç.os ..... 

Outro, ...................................................................... 
• 

~ONTEI Tabul.ç-o Esp~elal de PNAD 1976. 

1 939, I 

9 37",1 

2 639,2 

671,8 

608,3 

1 927,0 

I 371.8 
1 693,8 
1 719,1 

845.3 

2 243.5 
3 306,7 

2 5'- 1 ,7 

10 229,9 

2 811,8 

759,6 

736 ,; 

'J. 1"'0 ,., :) ,"-

I 539.3 
I 847,loj 

I 844,6 

1 033.6 

890,5 

I 

3 776, S 

2 272,7 

579,1 

1 191.2 

'''2,0 
1 "9",2 

668,1 

1 352,8 

1 569. I 

2 031.5 

, 732,9 

2 932,8 

732,2 

7710 ,3 

2 088,7 

I 398,7 

1 320," 
1 793,~ 

646,2 

2 asa. J 

2603.0 

HOTAI (1) RendImento ~dlo d todas as Ocupaçõo, das PeSIGI. com Ooelar.çio de RendImento. 

I 1~5,7 

5 070,3 

2 0)6,7 

1 6lt),' 

1 214,3 
1 529.0-
I 525.7 

68"f6 

1 512,5 

2 025,6 

1 296,2 

8 ''*9.7 

J len,O 

581.2 

"39,2 

1 396.7 

91),5 
822,0 

I 376,8 

599.1 

J 202,2 
2 8426,8 

.'. " .. 
- . , 

I 

, 

s 
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d a f orça d e "trabalho . Escolhe.,nos , por exempl o , trê :{? de 

popul ação que indicam as par celas da po pulaçã o. que 

ma i or e s níveis de rendimento (os 10%, os 5% e os 1 % de bra ncos 

e negros mais ricos) e observamos que: 

DISTRIBtJIÇAO 00 RENDIMENTO E RENDIMENTO MtOIO 

DOS GRUPOS RACIAIS 

-.-. 
RAZAO ENTRE OS 

BRANCOS PRETOS PARDOS REND IMENTOS 

CO RTES DA 

MEDI OS· 

POPULAçl\O too RENDI % 00 RE~DI t DO RENDI PRETOS PARDOS 

RENDI MENTTI" RENDI MENTa" RENt} ! KENTõ :i~NC Z)~ §ItÃ:N~i)S 

- MEoIO* - MEoIO* - MEoIO· 
KEk'TO MENTa MENTO 

10+ 50,t 14 393 35,2 3 464 42,0 5 546 24 ,1 38, 5 

5+ 37,3 21 411 23,6 4 658 30.5 8 042 21,7 37 ,6 

1+ 1- Q 51 386 8,9 8 796 14,4 18 972 17.1 36, 9 
I . ... I . 1 

......,." 

( *) .. I 

No percent I , • 

- os 1 0% da f ',)rça de trabalho branca com maior rendimento ,_ .. 

-detem SO , l~ do "toLal ge rado pela força de trabalho com e s ta 

. -
c or. O rendlmento dos negros e Um 'pouco menos concentrado, 

pD l S o s 1 0% dos pretos mais ricos ficam com 35,2% do rendime!! t 

to e os 10% dos pardos mais ricos com 4 2,0% do rendimento. f 

1 
- chama nossa atenção, no entanto, que para essas camaà as , 

mais ricas da população, o rendimento médio é mui to diferenc i 2_ 

do entre os grupos raciais. Os 10% dos brancos mais ricos ~ , 

pre sen tam um rendimento médio de Cr$ 14 393,00. O rendimento ; 

médio dos 10 % de pretos mais ricos é apenas 24 t 1 % daquele: I 
, 

val or (Cr$ 3 46~,OO) e o dos pardos 38,5% (Cr$ 5 546 , 00 ) . , 
" 

. 
, 
}. 

- na ver dade, observa mos que ocorre um ma~or distanc iame, ' . 
• 

.., 

r 

f 
• 
'! 
• 

f 
" 

I, 
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2 - OISTRIBUIÇ7'íO DAS PESSe OCUPADAS POR i:,TEGORIAS soeJO- OCUPACIONAIS SEGUNDO' A COR 

8R \5IL e · 
19:'6 

-----. -_ .. __ ·_· ... ;-AT-E· .. ~""'O~-,-A-S _ ....... ,_. _. _ ._. _._,._ ... ,_ .. _."'-- T:TA:·"~·-----"'r------tLA-S-S l-F ~",;~_w-O-E ;'-OP.-\==-------

soe I O ~OCUPAC I OM I S I-------o"f'r ---,·-+----~-·--·-I....-· .------'!_------"'t_---·---

AOSOl.UTO % 6MNCA PRETA MARELA PARDA 

----., --.. --------------.----+----. --------~I_----_4-----_t_------_+_-----

TOTAL •••• •• t ••••••••••••••••••••••••• • •••• ~ •• , ••••••• , ••• ~ ••• t • •••••••• j. 

. 
eroflsslonals em Ocupaç6es de Hfvel Supe 

r/ar, EmpresirTós : c Administradores 'H"M: 

ProfissIonaIs de NTv~l t\êdlo e Pessoal . do I 

Escr I tórl o ....................................................... 

Empregados em Ocupações da Agropecuária e 

Extrativa Vegetal e Animal ........................ " 

Traba 1 hadores Autonomos e Não Remunerados 

em Ocupações da Agropecuária e Extrativa 

Vege ta 1 e An' ma 1 •• _ •.•.•..•. " .•....•.•••••.•. _ ••.. _ .. _ ... 

Empregados em Ocupações da IndGstrla de 

Transformaçio e da Produç~o Extrativa MI 

ne ra 1 ••••••••••• .t .............................. _ .................... .. 

Empregados em Ocupaç6es da IndGstrla da 

Cons t rução C t v 11 ........ "' .................. "' ............ _ 

Empregados em Ocupações do Comércio .... .. 

Empregados em Ocupaçoos dos Transportes 

Empregados em Ocupações das P res taiões de 

Se rv 1 ços .................... , ... , .... , ........ , ............... , ...... . 

Trabalhadores Autonornos e Não Remunerados 

em Ocupações d~ I ndGs t ri a, do Comé rc I o ,dos 

Transportes,eda·Prestação· de ServIços ... : I 

Ou t ros ...................... _ ......... ___ ............ _.......... I 

FONTE: Tabulação E'pecfal da PNAD 1916, 

• - - ---
.,.,1. _: . 

I 

I 

38 880 550 

2 321 510 

lj 349 292 

9 lf33 661 

3 945 319 

1 351 061 

1 lf05 lj09 

1 184 890 

4 216 337 

,. 222 948 

1 990 272 

. , 

100,0 

100.0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100.0 

, 100,0 
.. 100. O 

51,1 

81,4 

75,0 

50,7 

60.5 

45.6 
65,6 

59.9 

47.2 

58,2 
61,8 

1,7 

),0 

16,6 

9.2 

8,7 

17,0 

7,3 
6,2 

2,5 

2.7 

2,0 

3,0 

2.0 

1 ,5 

),4 

3,4 

1,7 

),7 
2,3 

30,9 

14,0 

20,0 

37,5 

)6,8 

28,6 

38,8 

24.7 
30,5 

33,8 

30,5 
29,4 

,. f 

• 

'.'~ H' ,,·i!'r.·' " 
e'f .,'" ,,,y;. 
- - - ...... , 

• 
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de um sex'to de toda c f orc a àf." trê..D& .:..h .) . 

~ 

cOI~'1-'e n sa ç a.o 

t r 'abalhadore s ma nua ~ s que repr esEnt em O(~ Ci:1CO G (~ xtos r es t an 

t es da força de trabalho f icam c om a outra metade do rendimen 

to gerado. 

Uma explicação b~~ s impl i f icada para esta divi 

- . - -
sao des ~gua l e a de que o rendimento das pessoascomocupaçoes 

- .... 
;-;d O manua1S e mU1 t o mais elevado que o das pes soas c<om ocup~ 

-çoes manuais (ver tabela I.j de Rend:i.Jrento Médio no capítulO anterior). 

Al~m da disparidade existente entre o rendimen 

t o dos trabalhadores não l'l".anuais e dos manuais é importante ~ 

pontarmos as desigualdades observadas em função da própria di -

f erenciação racial. 

Quando comparamos a composição da força de tr~ 

balho segundo os grupos raciais com a parcela do rendimento a . i 

propriada por cada um des ses gr'upos tf'_TUOS que os brancos, que 

represent:am pouco mais da metade da força de trabalho,recebem 

PARTICIPAÇ~O DOS GRUPOS RACIAIS NA FORÇA -OE 

TRABAlHO E NO RENDIMENTO 

FORÇA DE TRABALHO E TOTAL BRANCOS PRETOS PARDOS 
RE NDIMENTO 

, 

Força de Traba lho ...... --....... 100,0 $6,6- 9;5 30,8 

Rendimento .. ... --_ .. - ...... - ... 100,0 71.7 5,2 19.8 

-

AMARELOS 
E SEM 
DEClA 
AAç.l{õ 

3.1 

3,1 

quase tres quar:tos do rendimento ficando a parcela restante do 

r endiment o para os , de~àis grupos raciais. Em que medida essa 

.;;a. l.or concentração da. r enda nas mã:o[~ dos brancos está r e l acio 

1 

!J 
·1 
.1 

r 
• 
t: 
i' •. 



Joana 

Pau o 

e 
Os 

Beta 

e 
de T alita. 

Vera 

Mauro 

Mauro é o mais novo. 
I 

Joana é a mais bonita. , 

Paulo é o mais levado. 

Beto é o mais falador. 

Vera é a mais sabida. 
, 

Nara é a mais calada. 

Diva é_ a mais gulosa. 
~ -t:::- .. 

..... _~- -

• 

,.. . 
. ;n' tn· } 
~l;~ . :.t;:,:';: . . ,7~ , 

'.,> ~ , " 
~ .. ...... (" " 

Nara l 

Diva 
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o bolo de coco 

Vovó fez um bolo. 

O bolo é de- coco ralado. 

Ele leva ovo. 

O bolo ficou fofo e bonito. 

A garotada Icomeu o bolo todo. 

Como estava gostoso! 

Div 

Ela . é 
-

. 
omeu m-als. 

gulosa, g-~Tosa! 
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Uln passeio de carro 
I 

Sábado todos foram a Copacabana. 

Foram no carro do papai. 

Levaram Mauro, Nora, Vera e Diva. 

Beberam Coca-Cola na garrafa. 

Como o mar é bonito! , 

E as barracas coloridas! 

Todos riram da cara da Diva. 
----------------- -------- ---­~ ~­----- - -------- -----
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Mod. 008 

------------------------------------------------------------------- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.332, DE 1983 

Dispõe sobre ação compensató-­

ria visando à implementação do 

princípio da isonomia social do 

negro, em relação aos demais se2 

mentos étnicos da população bra­

sileira, conforme direito assegu 

rado pelo art. 153, § 19 da Cons 

tituição da República. 

AUTOR: Deputado ABDIAS DO NASCI­
MENTO 

RELATOR: Deputado ELQUISSON SOA­
RES 

O nobre deputado Abdias do Nascimento submeteu 

à elevada consideração do Congresso Nacional este projeto de 

lei que determina a tomada de "medidas concretas, de signifi-

cação compensatória, para implementar, para os brasileiros ne 

gros (de origem africana), o direito que lhes é assegurado pe 

lo art. 153, § 19, da Constituição da República, à isonomia 

concedida a todos os brasileiros, nos setores de oportunidade 

de trabalho, remuneração, educação e tratamento policial, en-

tre outros". 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dentre as medidas constantes da proposição, en­

contra-se a de que, em todos os órgãos públicos, federais, es 

taduais e municipais, bem como na atividade privada, seja ob­

servada a participação mínima de 20% de homens negros e 20 % 

de mulheres negras, em todos os escalões de trabalho e de di­

reção, particularmente aquelas funções que exigem melhor qua­

lificação e que são melhor remuneradas. 

são previstas multas e incentivos fiscais além 

da constituição de um Fundo para estudo, ensino e aperfeiçoa­

mento técnico das medidas compensatórias. 

Serão destinadas a estudantes negros 40 % das 

bolsas de estudo concedidas pelo Ministério da Educação e Cul 

tura e pelas Secretarias de Educação Estaduais e Municipais , 

em todos os níveis de ensino. O Ministério das Relações Exte 

riores reservará, no Instituto Rio Branco, 20 % de suas vagas' 

para candidatos negros e 20 % para candidatas negras. Os cur­

sos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica reservarão 20 % 

de suas vagas para candidatos negros e 20 % para as candidatas 

negras. 

são determinadas modificações nos currículos es 

colares e acadêmicos para a efetiva valorização do negro. Por 

igual, o IBGE e o Ministério do Trabalho, em suas estatísti-­

cas, discriminarão a origem étnica. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em bem lançada justificativa, o autor analisa 

as condicionantes históricas que envolveram a chegada e a vi-

da do negro em nosso País, dos primórdios aos dias atuais. 

~ dito no início da justificatica: 

II Os africanos nio vieram para o Brasil li­

vremente, corno resultado de sua própria decisão 
-ou opçao. Vieram acorrentados, sob toda sorte 

de violências físicas e morais; eles e seus des 

cendentes trabalharam mais de quatro séculos ' 

construindo este país. Não tiveram, no entan-
... . - . to, a mlnlma compensaçao por esse glgantesco 

trabalho realizado. O escravo no Brasil, corno 

em todas as Américas onde a escravidio existiu, 

foi vítima de toda espécie de atrocidades, tor­

turas e degradações, justificadas pela ideolo-­

gia do supremacismo branco-europeu corno urna ne­

cessidade. Necessidade de quem, perguntamos ; 

obviamente, não dos africanos e seus descenden­

tes escravizados. Estes nunca foram indeniza-­

dos pela espoliação do sangue e suor que verte­

ram, cimentando a edificação do Brasil. Sem o 

esforço do seu trabalho este país nio existi­

ria. 

~ tempo da Nação brasileira saldar esta dí 

vida fundamental para com os edificadores deste 

país. O princípio da isonomia na compensação' 

do trabalho torna moral e juridicamente impera­

tiva urna ação compensatória, da sociedade e do 

Estado, destinada a indenizar, embora tardiamen 

te, o trabalho não-remunerado do negro escravi­

zado e o trabalho sub-remunerado do negro supos 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do: 

v O T O D O 

tamente libertado a 13 de maio de 1888". 

o autor termina seu brilhante arrazoado dizen-

" Este projeto de lei traduz os anseios de 

justiça e igualdade, numa sociedade efetivamen­

te democrática, de milhões e milhões de brasi--

leiros de origem 

tado através das 

fro-brasileiras, 

africana. Estes têm se manifes 
.. . .-varlas organlzaçoes negras e a 

e há todo um farto arquivo de 

pronunciamentos, manifestos, declarações de 

princípios, cartas de reivindicações, onde se 

consigna a impaciência que aguilhoa o povo ne­

gro deste país, sequioso de justiça racial. Es­

peramos que este Congresso, fiador do Brasil no 

vo da abertura, seja sensível a essa aspiração' 

do 

no 

negro por uma 

seio da Nação 

verdadeira democracia racial 

que ele, corno nenhum outro , 
tem o direito de afirmar que sozinho construiu' . 

t: o relatório. 

R E L A T O R 

Compete a este Órgão Colegiado, por expressanor 

ma regimental, o estudo do projeto no que se refere aos aspec 

tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati-

va. 

A proposição não é inconstitucional ou injurídi 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 05. 

ca pois, além de não ofender texto expresso da Lei Maior , 

também não atenta contra dispositivo de nossa Carta política 

relativo à competência legislativa da União (art. 89, XVII, 

"a"), às atribuições do Congresso (art. 43), ao processo le­

gislativo adequado (art. 46, 111) e à concorrente legitimida­

de para iniciar a tramitação legislativa (art. 56). 

A técnica legislativa obedece às boas normas. 

Em face do exposto, manifesto-me pela constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Proje­

to de Lei n9 1.332, de 1983. 

Sala da Comissão, z4 

ELQUISSON SOARES 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.332, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

1.332/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Brabo de Carvalho - Vice-Presidente, Egídio Ferreira Li 

ma, Djalma Bessa, Gorgônio Neto, Osvaldo Melo, Gerson Peres, Val­

mor Giavarina, José Genoino, Elquisson Soares, Francisco Benjamim, 

Nilson Gibson, Raimundo Leite, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Ama 

deu Geara, Matheus Schmidt, José Tavares, Ronaldo Canedo, Gastone 

Righi, Jorge Carone, José Melo e Antônio Dias. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1983 

Depu 

no 

SOARES 

/hd 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 1.332, DE lY83 

"Dispõe sobre ação compensatória vi 

sando à implementação do princípio da iso 

nomia social do negro, em relação aos de­

mais segmentos étnicos da população brasi 

leira, conforme direito assegurado pelo 

Art. 153, § 19, da Constituição da Re p ú -

blica". 

Autor: Deputado ABDIAS NASCIMENTO 

Relator: Deputado SEBASTIÃO ATAfDE 

Objetiva o presente projeto de lei, oferecido à Casa pe 

lo eminente Deputado Abdias Nascimento, dispor sobre o estabeleci-
, 

mento de medidas concretas, visando à implementação do • 4'. prlnclplo 

da isonomia social do negro, em relação aos demais segmentos étni­

cos da população brasileira, nos setores de oportunidade de traba­

lho, remuneração, educação e tratamento policial, entre outros . 

Destarte, segundo o art. 29 do projetado, todos os 
, 
or-

gãos da administração pública, de níveis federal, estadual e muni­

cipal, bem assim os Poderes Legislativo e Judiciário e a iniciati 

va privada, são instados a tomar medidas de ação compensatória no 

âmbito de suas respectivas atribuições, de modo a permitir a parti 

cipação de, pelo menos, 20 % de homens negros e 20 % de mulheres ne ­

gras, em todos os escalões de trabalho e de direção, particularmen 

te aquelas funções que exigem melhor qualificação e que são me lhor 

remuneradas. 

Para dar cumprimento às metas acima previstas, a propos 

ta de lei em tela obriga a que órgãos públicos, empresas, firmas e 

estabelecimentos comprovem periodicamente, perante o DASP e o Mi -

nistério do Trabalho, os resultados das medidas de ação compensató 

ria executadas. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 

Prevê a proposição multas, incentivos fiscais e a cons­

tituição de um fundo de l ~ dos recursos do FINSOCIAL, com destina­

ção do total arrecadado para o desenvolvimento de programas, a car 

go dos Ministérios da Educação e Cultura e do Trabalho, de estudo, 

ensino e aperfeiçoamento técnico das medidas de ação compensató 

ria. 

Pelo art. 79, são concedidas a estudantes negros 40 % das 

bolsas de estudo concedidas pelo Ministério da Educação e Cultura 

e pelas Secretarias de Educação Estaduais e Municipais, nos niveis 

primário, secundário, superior e de pós-graduação. O Ministério das 

Relações Exteriores, por lntermédio do Instituto Rio Branco, reser 

vará 20 % de suas vagas para candidatos negros e mais 20 % para can­

didatas negras, o mesmo ocorrendo nos cursos da Marinha, Exército 

e Aeronáutica. 

Nos termos do art. 89, são propostas modificações nos cur 

riculos escolares e acadêmicos, enquanto que as policias civis, fe­

ral e estaduais, bem como as policias militares (art. 99), se obri­

gam a integrar nos seus programas de treinamento para a profissão 

de policial cursos de orientação anti-racista. 

Conforme o art. li, o Ministério do Trabalho fica obriga 

do a discriminar, em suas estatisticas de emprego e desemprego, a o 

rigem étnica nos respectivos indices apurados. 

Na justificação da matéria, traz o autor dados sobre a 

participação do negro no mercado de trabalho. Diz S. Exa.: 

GER 20.01 .0050.5 

"Em contraste à sua participação acentuada na popu­

lação como um todo, vejamos a participação do negro na 

força de trabalho: entre aqueles que ganham mais de dez 

salários-minimos, verificamos somente 1,5 % de homens ne­

gros e, o que constitui um verdadeiro escândalo, apenas 

0,12 % de mulheres negras. Isto significa que o negr~ com 

pondo quase a metade da população nacional, participa seis 

vezes menos do que o branco (6,5 %) nos empregos melhor 

remunerados. Por outro lado, o negro tem uma participa -

ção quase duas vezes maior (45 %) do que o branco (24,1 %) 

nos empregos situados na faixa de rendimento de até um 

salário minimo" 
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Pronunciando-se a respeito, a douta Comissão de Consti­

tuição e Justiça, em reunião de sua Turma "A" realizada no dia 

29.11.83, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa do projeto, nos termos do parecer do Re 

lator, Deputado Elquisson Soares. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Consoante o disposto no § 17 do art. 28 do Regimento In 

terno, cabe-nos o exame do mérito da iniciativa, principalmente no 

que respeita à organização do trabalho e relações entre este e o 

capital. 

Quanto a esses aspectos, o projeto só merece louvores , 

eis que efetivamente procura criar oportunidades de trabalho para 

uma ponderável parcela da população brasileira que, sem nenhuma dú 

vida, ao longo dos anos, sofre discriminação em todos os 

do mercado de trabalho. 

setores y 

Com efeito, se compulsarrnos o noticiário dos jornais e 

de quaisquer outros meios de comunicação, verificaremos que as o­

portunidades de trabalho oferecidas ao negro são quase inexisten -

tes, sendo que naquelas bem remuneradas e que exigem boa qualifica 

ção profissional a presença dessas pessoas praticamente desapare -

ce. 

Rigorosamente considerando, aos elementos dessa etnia 

são oferecidos apenas empregos inexpressivos e de baixa remunera -
-çao. 

Raro é se ver algum negro ascender aos mais altos esca­

lões da administração pública. Mais raro ainda é se ter notícia de 

alguém que tenha conseguido chegar aos postos de governador ou de 

ministro de Estado. 

Em suma, a marginalização do negro tem raízes na pró­

pria estrutura da sociedade brasileira, que sempre lhe negou opor­

tunidades de estudo e de trabalho, muito embora, em nenhum momen -

to, se tenha levantado qualquer restrição à sua capacidade intelec 

tual. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4. 

Assim, projeto de lei, como presente, que obriga a que 

todos os setores do mercado produtivo ofereçam oportunidades reais 

de trabalho, deve ser visto com simpatia e respeito. 

Todo o exposto, a nossa manifestação é no sentido de que 

a douta Comissão de Trabalho e Legislação Social se pronuncie pela 

aprovação do Projeto de Lei n9 1.332, de 19~3, do ilustre Deputado 

Abdias Nascimento. 

Sala da Comissão, de 

Deputado SEB~STIÃO ATAfDE 

Relator 

de 19~4 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

,.. 
PARECER DA COMISSAO 

. 
A com~ssao de Trabalho e Legislação Social, em 

reunião ordinária de sua Turma "B", realizada em 05/06/85, 

opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

1.332/83, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Luiz 

Dulci, 19 Vice-Presidente, no exercício da 
. ~ . 

Pres~denc~a, 

. .... . 
Floriceno Pa~xao, Franc~sco Amaral, Myrthes Bevilácqua, 

Ubaldino Meirelles, Nilson Gibson e Ivo Vanderlinde . 

.... 
Sala das Sessoes, em 05 de junho de 1985 

~A_- 2- ~~ ~!l . I De~~tado LUIZ DULCI 

19 Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

/zct 

GE R 20.01.0050.5 

Deputado 

elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T Q R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.332, DE 1983 

Dispõe sobre ação compensató 

ria visando à implementação do 

princípio da isonomia social do 

negro, em relação aos demais se~ 

mentos étnicos da população bra­

sileira, conforme direito assegu 

rado pelo art. 153, § 19 da Cons 

tituição da República. 

AUTOR: Deputado ABDIAS DO NASCI­

MENTO 

RELATOR: Deputado SgRGIO CRU Z 

Com a presente iniciativa, o nobre Deputado Abdias 

do Nascimento intenta determinar a tornada de "medidas concretas, 

de significação compensatória, para implementar, para os brasi-

leiros negros (de origem africana), o direito que lhes é assegu 

rado pelo art. 153, § 19, da Constituição da República, à isono 

mia concedida a todos os brasileiros, nos setores de oportunida 

de de trabalho, remuneração, educação e tratamento policial, en 

tre outros". 

Destaca o Autor textualmente na justificação: 

GER 6.07 
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" ~ notória a desigualdade de tratamento entre 

negros e brancos pela polícia. O negro é sempre 

o primeiro suspeito. Muitas vezes o negro vai pre 

so apenas por não ter documento em seu poder; o 

mesmo não ocorre, com a mesma freqüência, relativa 

mente aos brancos. Enfim, a mentalidade policial 

ainda é marcada pela seguinte atitude: "Branco cor 

rendo é atleta, preto correndo é ladrão". Os pro­

gramas de orientação anti-racista para policiais ' 

visam à eliminação dessa desigualdade anti-consti­

tucional". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica ' 

legislativa do projeto, nos termos do parecer do Relator, Depu-

tado Elquisson Soares. 

Na Comissão de Trabalho e Legislação Social a pro-

posição foi aprovada por unanimidade, de acordo com o parecer ' 

do Relator, Deputado Sebastião Ataíde. 

~ o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

A proposição sob análise é justa e meritória, ten-

do em vista que procura criar oportunidades de trabalho para ma 

ponderável parcela da população brasileira que sofre, injustifi 

cadamente, discriminação em todos os setores do mercado de tra-

balho. 

GER 6 .07 



c A M A R A O O S O E P U T A O O S 03. 

Entendo que há necessidade da obrigatoriedade de 

oferecimento de oportunidades reais de trabalho para aqueles qE 

são discriminados, como preconiza o projeto. 

Sob o ângulo de análise desta Comissão, não vejo 

qualquer óbice de natureza financeira prejudicial ao erário pú-

blico, que impeça o acolhimento da proposição. 

-Conseguintemente, voto pela aprovaçao do Projeto 

n9 1.332, de 1983. 

Sala da Comissão, ~<9S~ 

(J1,/0 
Deputado S~RGIO CRUZ -

- Relator -

GER 6.07 
Mod.008 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1 . 332/83 

A Comissão de Finanças , em reunião ordinária 

realizada no dia 4 de setembro de 1985, opinou, unanimemente, pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.332/83 - do Sr . Abdias Nasci 

mento - nos termos do parecer do relator, Deputado Sérgio Cruz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

José Carlos Fagundes, Vice-Presidente , Luiz Leal, Múcio Athaide, 

Agnaldo Timóteo, Luiz Baccarini , Irajá Rodrigues, Walmor de Lu­

ca, Vicente Guabiroba, Fernando Magalhães , Bayma Júnior, Christó 

vam Chiaradia e Nyder Barbosa . 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 

Sala da Comissão , em 4 de setembro de 1985 

Deput: 
'i.~'_ r o~ 

JOS~ARLOS FAGUNDES 

Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

<~~c:; fj/ 
Deputado ~O CRUZ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.332-A, DE 1 . 983 

(DO SR. ABDIAS NASCIMENTO) 

Dispõe sobre ação compensatória visando =à implementação 
do princício da isonomia social do negro, em relação aos 
demais segmentos étnicos da população brasileira, confor­
me direito assegurado pelo art. 153, § lº da Constituição 
da República; tendo pareceres: da comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, das Comissões de Trabalho e Le­
gislação Social e de Finanças, pela aprovação. 

tt PROJETO DE LEI Nº 1.332, DE 1983, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) . 

GER 20.01.0007.e. (FEV/80) .t. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,I 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.332, de 1983 

, 

(Do Sr. Abdias do Nascimento) 

Dispõe sobre ação compensatór ia vi­
sando à implementação do \Jrincípio rln 
isonomia social do negro, ) em relação 
aos demais segmentos étnitos da popu­
lação brasileira, conforme aireito, a<;s,~­
gurado pelo art. 153, § 1.° da Constitui­
ção da República. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho ,e Legislação Social e 
de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As autoridades públicas, os man­

datários governamentais e a soci'edad,e civil 
braslleiros dev'erão tomar medidas concre-

•

as, de significação compensatória para im­
lementar, para os brasiküros negros (de 
scendência africana) , o direito que lhes é 

assegurado p-elo art. 153. § LO. da Cons titui-
ção da República, à isonomia concedida a 
todos os brasilei·ros, nos ,s e,torelS de oportuni­
dade de trabalho, remuneração, educação e 
tratamento policial , entre outros. 

Art. 2.° Todos os órgãos da administra­
ção púlblica direta e indireta, de nív€is fe­
deral, estadual € municipal ; os Governos 
federal, estaduais e municipais; os Minis­
térios, as Secretarias estaduais e munici­
pais ; as autarquias e fundações; as Forças 
Armadas; o Pod·er Judiciário. o Pod·er Le­
gislativo, e o Poder Executivo são obrigados 
a providenciar para que d'entro dos espaços 
de suas respectivas atribuições, sej am to­
madas medidas de ação compensatória vi­
sando atingir, no respectivo quadro de s·er­
vidores, funcionários e titulares, a partici­
pação de p-elo menos 20 % (vinte por cento) 
de homens negros e 20 % (vinte por cento) 

de mulheres negras, em todos os escalões de 
trabalho e de direção particularmente 
aquelas funções que exigem melhor qualifi­
cação e que são me!hor remuneradas. 

§ 1.0 Todos os órgãos citados anterior­
mente são obrigados a comprovar, anual­
mente, perant'e o DASP e s,eus similar·es e,g­
taduais e muniCipais as medidas tomadas 
e executadas no cumprimento deste artigo. 

§ 2.° As repartições públicas e ovtras en­
tidades mencionadas neste artigo compro­
varão. d·e cinco em cinco anas, os resultados 
das medidas de ação compensatória exe­
cutadas, submetendo-se a pesquisas estatís­
ticas do Ministério do Trabalho que com­
provem obj etivamente a participação de 
homens e mulheres negros em todos os 
níveis. 

Art. 3.° As empresas, firmas e estabele­
cimentos, de comércio, indústria, s€rviços 
rr~ e rcado financeiro e do setor agropecuá­
rio, ex,ecutarão medidas de ação compensa­
téria visando atingir a participação, no s,eu 
quadro de empr·egados diretores e adminis­
h'adores, de ao menos 20 % (vinte por cen­
to) de homens negros e. 20 % (vinte por 
cento) de mulheres negras em todos os ní­
veis de atividade profissional , espeCialmente 
naquel,es de melhor qualificação e melhor 
remuneração. 

§ 1.0 As empresas, firmas e estabeleci­
mentos mencionados comprovarão, diante 
do Ministério do Trabalho anualmente, as 
medidas executadas no cumprimento destt:: 
artigo. 

§ 2.° As ·empresas, firmas e estabeleci­
m:mtos comprovarão, de cinco em cinco 
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anos, o resultado das medidas compensató­
rias executadas, mediante pesquisa estatís­
ca do Ministério do Trabalho que verifique 
Objetivamente a participação do homem 
negro e da mulher negra nas atividades 
profissionais em todos os níveis. 

§ 3.° As empresas, firmas e estabeleci­
mentos que não cumprirem as medidas re­
queridas pelos §§ 1.0 e 2.° deste artigo serão 
sujeitos a multa de 20% da folha bruta 
mensal de pagamento ou de 100 MVlR 
(maior valor de referência) , valendo o 
maior valor. 

§ 4.° As empresas, firmas e estabeleci­
mentos com menos de cinco empregados es­
tão .wjeitos a multa mensal de 50 MVR no 
caso do não cumprimento das medidas re­
queridas pelos §§ 1.0 e 2.° deste artigo. 

§ .5,° 'HaNerá um incentivo fiscal c3.l­
culado na base de 5% (cinco ipOr cento) so­
bre a folha de pa;gamento bruta no imposto 
de renda a ser pago no ano posterior, para 
as empresas, firmas e estabelecimentos que 
compravem incremento significativo de 
equ1librio. na sua força de . trabalho, entre 
a. proporção de negros nos empregos melhor 
remunerados e aquela nos empregos de bai­
Xa renda. 

Art. 4.0 Um fundo de 1 % (hum por cen­
to) 'dos recursos do Fl'NSOCIAL, e a totali­
dade das multas previstas nos §§ 3.0 e 4.° 
do artigo-3.°, serão destinados ao d·esenvol­
vimento de programas, a cargo do Ministé­
rio da Educação e Cultura em convêmo com 
d Ministério do Trabalho, de estudo, ensino 
e aperfeiçoamento técnico das medidas de 
ação compensatória. Serão oferecidos às 
empresas, firmas e estabelecimentos do se­
tor privado, bem como às administrações 
das autarquias, repartições e outras entida­
des públicas relacionadas no artigo 1.0, 
cursos para administradores das medidas de 
ação compensatória previstas. 

Art. 5.° Todas as empresas, firmas e es­
tabelecimentos, .do setor privado e de eco­
nomia mista, serão fiscalizados pelo Minis­
tério do T.rabalho afim de comprovar que 
negros e brancos são igualmente remune­
rados por trabalho equivalente em todos os 
níveis de emprego. 

§ 1.0 A expressão "trabalho equivalente" 
refere-se ao conteúdo das responsabilidades 
e obrigações envolvidas nOlS empregos con­
siderados, e não aos títulos ou denomina­
ções dos mesmos. 

Art. 6.° O DASP e seus similares esta­
duais e municipais fiscalizarão as adminis­
trações diretas e indiretas do serviço públi­
co, para compravar que negros e brancos 
são igualmente remunerados por trabalho 

.. 
equivalente em todos os níveis de cargos ou 
funções. 

§ 1.0 A expressão "trabalho equivalente" 
refere-se ao conteúdo das responsabilidades 
e obrigações envolvidas nos empregos con-; 
siderados, e não aos títulos ou denomina­
ções dos mesmos. 

Art. 7.° Serão concedidas a estudantes 
negros bolsos de -estudo de caráte'r compe.n­
satório. 

§ 1.0 Serão destinadas a estudantes ne­
gros 40% (quarenta Por cento) das bolsas 
de estudo concedidas pelo Ministério da I 
Educação e Cultura e pelas Secretari. 
de Educação Estaduais e Municipais, em toW 
dos Os níveis (primário, secundário, supe-
rior e de pós-graduação) . 

§ 2.° O Ministério das Relações Exterio­
res reservará no Instituto IRio Branco 20 % 
(vinte por cento) de suas vagas para can­
didatos negros e 20 % (vinte por cento) de 
suas vagas para candidatas negras. 

§ 3.° Os cursos das três armas (Marinha, 
Exército e ~ Aeronáutica) reservarão 20% 
(vinte por CtntO) de suas V8Jgas para candi­
datos negros e 20% (vinte por cento) de 
suas vagas para candidatas negras. 

Art. 8.° O Ministério da Educação e Cul­
tura, bem como as Secretarias Estaduais e 
Municilpais de Educação, conjuntamente 
com representantes das entidades neg.ras e 
com intelectuais negros comprovadamente 
engajados no estudo da matéria, estudarão 
e implementarão mOdificações nos currí­
culos escolares e acadêmicos, em todos os 
níveis (primário, secundário, superior e de 
pós-graduação), no sentido de: 

I - Incorporar ao conteúdo dos cursos ~ 
História brasHeira o ensino das contribui­
ções positivas dos africanos e seus descen­
dentes à civilização brasileira, sua resistên­
cia contra a escr8Jvidão, sua organização e 
ação (a nível social, econômica e política) 
através dos quilombos, sua luta contra o 
racismo no períodO pós-abolição; 

11 - Incorporar ao conteúdo dOIS cursos 
sobre História Geral o ensino das contri­
buições positivas das civilizações africanas, 
partiCularmente seus avanços tecnológicos e 
culturais antes da invasão européia do con­
tinente africano; 

III - Incorporar ao conteúdo dos cursos 
optativos de estudos religiosos o ensino dos 
conceitos espirituais, filosóficos e epistemo­
lógicos das religiões de origem africana 
(candomblé, umband'a, macumba, xangô, 
tambor de minas, batuque, etc.); 
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IV - Eliminar de todos os curríClUlos refe­
rências ao africano como "um povo apto 
para a escravidão", "submisso" e outras 
qualifica~ões pej<;>rativas; 

V - Eliminar a utilização de cartilhas ou 
.livros escolares que apresentem o negro de 
forma preconceituosa ou estereotipada; 

VI - Incorporar ao material de ensino 
primário e secundário a apresentação grá­
fica da família negra de maneira que a cri­
ança negra venha a se ver, a si mesma e à 
sua família, retratadas de maneira igual­
mente positiva àquela em que ·sevê retra­
tada a criança branca; 

VII - Agregar ao ensino das línguas es-
_ rangeiras européias, em todos os níveis em 

que estas são ensinadas, o ensino de línguas 
africanas (yoruba QU kiswahili) em regime 
opcional; 

VIII - Incentivar e apoiar a criação de 
Departamento, Centros ou Institutos de Es­
tudos e/ou Pesquisas Africanos e Afro-'Bra­
sileiros, como parte integral e normal da 
estrutura universitária, particularmente 
nas universidades federais e estaduais. 

§ 1.0 As modificações de currículo apli­
car-se-ão obrigatoriamente . tanto no en­
sino públiCO quanto no ensino particular, 
em todos os níveis. 

§ 2.° O Ministério da Educação e Cultu­
ra, bem como as Secretarias Estaduais e 
Munidpais de Educação, farão públiCOS re­
latórios anuais, a partir de um ano após a 
entrada em vigor desta legislação, sdbre 
a implementação dos dispositivos deste ar­
tigo, expondo entre outras informações: 

i - o nome dos responsáveis pela modifi­
cação curri·cular e a forma de colaboração 
das entidades negras e dos intelectuais ne­

A gros comprovadamente engajadOS no estudo 
_ da matéria; 

II ---OS trabalhos r·ealizados; 
lU - os produtos de trabalhos elaborados 

(Le., modelos de currículos, cartilhas, ma­
térias, etc.); 

IV - cronograma de implementação das 
medidas sugeridas; 

v - indicação das fontes de recursos para 
implementação das medidas sugeridas. 

Art. 9.° As políCias civis, federal e esta­
duais, bem como as polícias militares, estão 
obrigadas a integrar nos seus programas de 
treinamento para a profissão de policial 
cursos de orientação anti-racista. 

Art. 10 . O Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Es tatística (IBGE) fica obrigado 
a incluir, em todas as pesquisas, estatísti-

cas e censos demográficos, o quesito cor/ 
raça ou etnia. 

11. O Ministério do Trabalho fica. 
obrigado a discriminar, em suas estatísti­
cas de erruprego e desemprego, orlgJem étnica 
(cor/raça) nos respectivos índices apurados .. 

Art. 12 . A e~pressão "medidas de ação 
comperu;a.tória" coffilPrewmde iniciativas 
destinadas . a aumentar a proporção de ne­
gros em todos os escalões ocupacionais, in­
cluindo, entre outras: 

I - a preferência pela admissão do can­
didato negro quando este demons·tra me­
lhores ou as mesmas qualificações profls­
SiOI\ais que o candidato branco; 

II - execução de programas de aprendi­
zagem, treinamento e -aperfeiçoamento 
técnico para negros, a fim de aumentar o 
número de candidatos negros qualificados 
em escalões superiores profissionais; 

TIl - execução de programas de apren­
dizagem, treinamento ou aperfeiçoamento 
técnico, qualificando empregados negros 
para ,a promoção funcional; 

IV - reajuste de salários, no sentido de 
igualar a remuneração entre negros e bran­
cos para tr8lbalho equivalente; 

V - conressão de 'bolsas de estudo a 
estudantes negros a fim de aUlllentar sua 
qualificação profissional; 

VI - assinatura de carteira profissional 
de empregados negros, nas mesmas condi­
ções e proporções vigoran tes no caso dos 
empregados br~ncos; 

VII - outras medidas que venham a ser 
definidas pelos té<:nicos responsáveis dos 
programas de estudo, ensino c aperfeiçoa­
mento técnico de medidas de ação com­
pensatórias estabelecidas pelo art. 4.° des­
ta lei; 

VIII - outras medidas que venham a 
efetivar os resultados desejados, segundo 
comprovação do Ministério do Trabalho e 
conforme os arts. 2.°, § 2.° e 3.°, § 2.° des­
ta lei. 

Art. 13. A expressão "negro" compreen­
de todos aqueles que seriam classificados 
nas categorias de "pretos" e de "pardos" 
segundo os critérios u tilizados pelo IBGE 
no PNAD de 1976, os quais reconhecem ter 
sido discriminados como negros ou ter sido 
objeto de manifestações de preconceito de 
cor. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publ1çação. 
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Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Os africanos não vieram para o Brasil li­
vremente, como resultado de sua própria 
decisão ou opção. Vieram acorrentados. sob 
toda sorte de violências fí~ic J.s e n:or ais ; 
eles e seus de~cendentes trabalharam mais 
de quatro séculos cons .ruindo este País. 
]\Tão tiveram no entanto, a mínima com­
pensa não por esse gigantesco trabalho rea­
lizado. O escravo no Brasil , como em to­
das a~ Américas onde a escravidão existiu, 
foi vítima de toda espécie de atrocidades, 
tortura~ e degradacões, justificadas pela 
ideologia do supremacismo branco-europeu 
como uma necessidad·e. Necessidade de quem, 
p·erguntamos; obviamente, não dos africa­
nos e seus de3cendentes escravizados. Estes 
nunca foram indenizados pela espoliação 
do sangue e suor que verteram cimentan­
do a edificadio do Brasil. Sem o esforço 
do seu trabalho este país não existiria. 

É temuo da Naceo brasileira saldar esta 
dívida fundamenfal para com os ediflca­
dor·es deste país. O princípio da isonomia 
na com~ensac2o do trabálho torna moral 
e juridira:'1ente imperativa uma ação .::om­
pensatória da mciedade e do Estado, des­
ti'nada a indenizar, embora tardiamente, o 
tra'-alho não-remunerado do negro escra­
"i7,a.ro ·e o traralho sub-remunerado do ne­
gro suno.s amente libertado a 13 de maio de 
1 Q!lR. Rui B ':nl'<l~a que na qualidade de Mi­
nistro da Fazenda da República ordenara 
a iTlcinera~ii o dos documentos re!ativo.s ao 
trMiCf) pi'cravo -e À. escravidão . certa v-ez 
mennio~ou, romanticamente, que os escra­
"O~ rlpviam ser indenizado,s. Entretantó, 
n"cla f 011 para concretizar es<a exigência 
ela 1usti~a e {la con.<ciência CÍvica. 

AComtitui~qo da Repú"lica brasileira 
~ .~<e~llra aQ.~ oue re~i<jem no País a invio­
ll'l .hilirl~rle clo.~ direito,> enumerado,s no seu 
art 1S3 o nrimeiro nos OU8 i~ se define com 
a oeO'nint,p frq<e: "Todo< são iguais peran­
t l' d' t · - d ( ) .0 a el ~em 1.~ mnao ,e ... raca ... ou 
~"prlo rpligio<o". F,<tl' princípio. pntr·etanto. 
ainda n;;o <e constituiu num verdadeiro di­
reito nara o negro brasileiro o qual conti­
nlla ni.~criminado em todos os aspectos de 
.sua vida em no.ssa soci€{lade. Fazem-se ne­
ce<'sárias. portanto medidas concretas para 
implementar o direito constitucional da 
igualdade racial , garantida aos brasileiros 
negros pela Constituição. Este projeto de 
lei atinge apenas :.rês dimensões da discri-

minaC'ão racial contra o negro no Brasil: 
nas oportunidades e remuneração do tra­
balho, na educação e no tratamento po­
licial. 

Existem mumeras pe.3quisas científicas, 
algumas patrocinadas e realizadas por ór­
gãos internacionais, a exemplo da UNES­
CO comprovan{io a discriminação contra o 
negro no mercado de trabalho brasileiro 
(ver bibliografia). ETn 1959, após pesquisa 
feita no mercado de trabalho do Rio de 
,laneiro a Che f,e de Colocação do Ministé­
rio d':> Trabalho, Sr.a Vera Neves, afirmou 
que "é o preconceito de cor que se encon­
tra em primeiro lugar como fator de de­
sel":.rreg-o"; o mesn:o foi cons 'atado em r_ 
lação a Porto Alegre ,em pesquisa realiza 
da pelo Sistema Nacional de Emprego 
(SINE), do Ministério do Trabalho (O Jor­
nal, 14-16-59) . Hoje, o próprio SINE preen­
che as fiehas de po~"í.,ei.s candidatos a em­
pr,ego.s com um 'c"J digo r acial: "os negros 
s110 representados pela letra "B", os mu­
lat03 por "B". (Relz.tório Reservado, Ano 
XVI, n.O 361 Rio, 30-5-83). Lemos nos jor­
nais exigências de "cor branca" ou "cor 
clara" (Jornal do BrasiL 28-6-67 e 19-12-72) , 
ou então de "boa aparência", o que na prá­
tica significa. notoriamente, cor branca. O 
pre8idente do Sindicato dos Espregados em 
Hot.éis e Similares acusa: "Temos feito re­
latos à Organização Internacional do Tra­
balho denunciando o re ljime de discrimi­
nação racial que impera em Brasília" (Cor­
reio Braziliense, 27-5-83). Os ex,emplos ilus­
trativos silo infiníos, não cabendo no es­
paco da justificanão deste projeto uma re­
lacão detalhada dos fatos já registradOS e 
documentados que demonstram o racismo 
imperante na soci,edade brasileira. 

As estatísticas existentes confirmam ti 
quadro inegável de desigualdades raciais 
no mercado de trabalho, resultantes des-
sa discriminação. 

f-egundo o censo de 1980, o negro (soma 
das categorias "pre ' os" e "pardos") repre­
senta 44,34% da população brasileira. Sa­
bemos que tal estatística representa uma 
porcentagem muito mais baixa do que a 
v·~rdadeira participação do negro na nos­
sa população pois os entrevistados, confor­
me denunciam 005 próprios técnicos em de­
mografia. tendem a negar sua condição de 
negros classificando-se em outras catego­
rias·, exatamente como resultado da inter­
nalização do preconceLo de cor. Todavia, 
para fins de flL'ldamentação no contexto 
deste projeto, acatamos essa estatística 
oficial, mesmo sabendo-a distorcida, na 
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falta de outra esta tísti ca empiricamente 
comprovada. 

Em contraste à sua participação acen­
kaca na popu1a"ão como um todo, veja­
mos a participação do negro na força de 
trabalho: entre aqueles que ganham mais 
de dez salários mínimos, verificamos so­
mente 1,5% de homens negros e, o que cons­
titui um verdadeiro escândalo . apenas 
0,12 % de mulheres negras. Isto significa 
que o n <!gro compondo quase a metade da 
população nacional, participa sei-" vezes 
menos do que o branco (6 ,5% ) nos empre­
gos melhor remunerados. Por outro lado, o 
negro tem uma participação quase duas ve-

As maior (45 % ) do qu~ o branco_ (24.1 % ) 
W s empregos situado,> na faixa d.e rendi­

mento c.e até um salário mínimo. 

Os dados da Pesqui.::;a Nacional por Amos­
tra de Domicílio (PNAD) realizada p.elo 
IBGE em 19-76 (v·er tabelas) mostram que 

1) as de.sigualdades de rendimento entre 
brancos e negros aumen 'am à m :=dida em 
qu.e o tratalho exige mais qualificação; 

2) mewlO com maior nível de instrucão, 
a força ce trabalho negra recebe menor 
rem uneração; 

3 ) o negro, dispondo da mesma escola­
ridade do branco, tende a preen cher po­
sieões ocupacionai.3 com rendimentos infe­
riores : 

4) os brancos detêm, proporcionalmente, 
ma~or parcela de rendimento independ·en­
temente das categorias ocupacionlJ.ÍS em que 
eS7ej am ; 

_
5) mesmo nas C.ltEgorias ocUpaCiOl1.aiS 
de os t rancos repr·2sentam parcela me­

__ or da força de trabalho, a proport: ão' do 
rendimento alocada aos brancos como gru-
po, é superior à dos negros ; 

6) mesmo os 10% dos negros que ganham 
maio, estes não chegam a perceber 39 % 
do que ganham o ,> 10% mais bem pagos 
·entre os brancos ; o rendimento médio des­
tes é seis veze,s maior do que o rendimen : o 
médio dos pretos que ganham mais. Ou 
seja: só como retórica vazia se pode falar 
em "classe média negra" ou numa mitoló­
gica "Burguesia negra". 

Fica nítida a caracterização da desigual­
dade de oportunidade e de remuneração do 
trabalho entr.e negros e brancos no Brasil. 
Este quadro de desigualdades não pOderia 
existir se se tivesse ef.etivado a implemen­
tação do direito à isonomia garantida nos 

termos do art. 153. § 1.0, da Constituição. 
Sendo expliC'ltado no texto do dispositivo o 
fato de que ele não() é auto-aplicável, im­
pée-se a necessi<:lade de uma legislação com­
plementar que delimite sua aplicação. O 
presente projeto de lei, através d.e seus arts. 
1.0 a 7.°, vwa a apl' cação deste princípio 
constitucional nas esferas da oportunidade 
e remuneracã{) do trabalho em relação ao 
negro. 

Seria absurdo, após quase um século du­
rante o qual o negro permaneceu discrimi­
n ado no mercado de trabalho, esperar que 
tal discriminação desapareça espontane'a­
mente. Faz-,s·e imperativo, então, o estabe­
lecimento de metas legais e a obrigatorie­
dade d2 medidas 'Para implementá-las. 
Baseado na porcentagem oficial (embora 
inferior à que refleVria a realidade demo­
gráfiC'a) da proporção de negros na popu­
laçã,o global brasileira (4434% segundo o 
C·i: l1S0 de 1980) , o proj e1.o defiLe como me­
t a uma participação de 40 % de negros em 
todos OIS níveis e escalões ocupacionais. 
Constatando a eLevada intensidade de discri­
minação contra a mulher negra no merca­
do de trabalho, comprovada na.<, est:ltísticas 
e também em outros ti pos de pes(!uisa (ver 
bibliografia) , percebemos a necessidade de 
especificar as metas relacionadas à força de 
trabalho negra feminina; daí a especifica­
ção de 20% para os homens negros e 20 % 
:)a '-~ 15 Ii1'llhere s negras. Cremos que as 
medida.,> d·e ação compensatória e as formas 
de sua incentivação e obrigatcriedade, es­
tão def 'n ida.s no texto -d a legislação de for­
ma auto-exp~ic'ativa . 

Oom o me.smo quad.ro de desigualdades 
con.statac~o no caso do mercado de t rabalho, 
deparamos também no que diz rC'speito ao 
acesso do negro à e1ucação. Além das inú­
meras denúncias à e discriminação em esco­
las (ver, por exemplo, Jornal do Brasil, 
24-12-79 e 15-1-80, seção de cartas) , temos 
a comprovação das estatísticas. Segundo o 
cen.,o d·e 1980: entre os brancos, 25% care­
cem de instrução ou têm menos de um ano 
de instrução; entre os negros, a proporção é 
praticamente o dobro , ou seja, 48% . Por 
ot!tro lado, a proporção dos negros com 12 
anos Ou mais de in.strução 0,4%) constitui 
pouco mais de um quarto daquela dO.'J bran­
cos c'Om 12 anos ou mais de instrução (4,9%). 
Outra vez, ·podemos constatar qu.e tais dife­
renças não seriam sustentáveis, ca.&o vigo­
rasse a igualdade racial assegurada pelra 
Constituição. Eis a razão da conce.'JSão de 
bolsas compensatórias a estudantes negros: 
não só a implementação d.o princípio do di­
reito à isonomia r.elativo ao acesso à edu­
cação, como também relativo à oportuni­
dade de trabalho. 



Lote: 58 Caixa : 46 

PL N° 1332/1983 
~6- 54 

Ocont€:údo da educação recebida por 
aquelas cnanças negras que têm oportuni­
dade d~ estudar representa outro aspecto 
da desIgualdade l'acial anticonstitucional 
na esfera da ed.ucação. A C'rianca branca 
estuda um curriculo em que a história e 
civilização européias, criadas por seus an­
tepassados , são rigorosamente abordadas 
Entret~nto, a civilizayão e história dos po­
'i'OS afncanos, dos quaIS descendem as crian­
ças negras, ,estão ausentes do curriculo es­
colar. A ,criança negra aprende 'apenas que 
seus ~v?s foram escravos; as realizações 
tecnolog'cas e culturais africanM sobretu­
do nos períOdOS anteriores à invasfu:> e co­
lonização européias da Africa. são omiti­
das. Também se omite qualquer referência 
à história da heróica luta dos afro-brasi­
leiros contra a escravidão e o racismo tanto 
nos quilombos como através de outro; me'oo 
de resistência. Comumente, o negro é re­
tratado de forma pejorativa nos textos es­
col~res, o .que, l'~slllta na crianç.a negra em 
efeItos p8ICologICOS negativos amplamente 
documentados. O mesmo quadro tende .a 
encorajar, na criança branca, um sentimen­
to de superioridade em relação ao negro. O 
art;. 8.° deste projeto de lei objetiva a cor­
r~ça.o d~s~a anom~lia e a implementação dO 
d:'re.I~ a msonomra assegurada pela Cons­
tltUlÇ~. Da mesma forma, !arendo opcional 
o enSInO, dentro das matérias de estudos 
religiosos, dos conceitos espirituais da reli­
gião de ori,gem africana, evita que a relig'ão 
da comumdade negra seja retratada c'Omo 
"animismo" ou conforme outras denomina­
ções pejorativM inferiorimntes. 

É notória a desigualdade de tratamento 
entre ne,gros ,e brancos pela polícia. O ne­
gro é sempre o primeiro suspeito,. Muitas 
v'eZJes o neg·ro vai preso 'llipenas por não ter 
documento em seu pod.e'r; o mesmo não 
ocorre, com a mesma f'reqüência, re1ativa­
mente aos brancos. Enfim a mentalidade 
polidal ainda é marcada pela seguinte ,ati­
tude: "~1'a.nc9 ;;orrendo é atleta; preto cor::' 
rendo 'e ladrlliO . Os programas de orienta­
çã:o ar:,ti-raci,sta para Ipolidais viSam à eli­
mrnaçao die'ssa desigualdade ,anticonstitucio­
nal. 

Resumíd~~ente, as ~e~idas de "ação 
c?mpensatóna da 'escraV1dao e discrimína-
9lliO':, estabele~idas pela Legislação proposta 
mstI~uem maIOres oportun~dades para o ne­
gro, mte~rar, em proporçao relativamente 
analo~a aquela com que participa na po­
pulaçlliO em geral, aquelas esf,eras da vida 
nacional dM qua's ele tem sido excluído ,por 
tempo demasiadamente longo. Dessa forma, 
o projeto de lei visa a contribuir para esta­
bel~cer, embora c0l!l tanto atraso, a justiç.a 
raCIal em noso P'lliIS, de acordo com o es-

pírito do art. 153, § 1.0 da nossa COnstitui­
ção. 

Farem-se necessárias tais medidas com­
pensatórias em função da própria história 
e características específicas da sociedade 
brasileira, não sendo necessária a referên­
cia .a experiências e~ógenas. Desde o perío­
do ImedIatamente pos-abolição da escrava­
tura, o negro livre reclama no Brasil me­
didas antidiscrimínatórias. Através da im­
prensa negra (existente desde l!H6 em Sã..<> 
Paulo) , da Frente Negra Br,asileira (192,g. 
193~, de âmbito nacional), da Com"enção 
NaCIonal do Negro (São Paulo, 1946), do 
I Congr,esso do ~egro Brasileiro (lRio, 19,50), 
do Teatro Expenmental do Negro (Rio e~ 
Paulo, 1944-1968), do Movimento Negro 
ficado 0'978/presente), do Ilê-Aiyê, Bada 
e Malê Debalê da Bahia contemporânea do 
Instituto de Pesqu;sas das Culturas Ne.gras 
(l!CN) do Rio de Jan,eiro, do IPEAFRO de 
Sao Paulo, e de muitos outros movimentos . . ' o ~egro yem eXIgmdo, constantemente, que 
seJaefetrvado o compromisso constitucional 
que lhe assegura direitos iguais. Em 1946 a 
Declaração Final da Convenção Nacional 'dO 
Negro enfat'zou a necessidade de medidas 
comple~entares nas áreas de educação e 
ec'Onomla, para que o negro pudesse real­
mente desfrutar de oportunidades iguais no 
campo do trabalho e da sociedade em geTal. 
Sem essas medidas comp1ementares uma 
legislação tratando meramente de emprego 
nÍÍ;o teria condições de efetivar, realmente 
uma modificação significativa no existente 
quadro de des:gualdade.s no mercado de tra­
balho. 
P~ra que _se possa verificar a implemen­

taça~ Ou nao-Implementação do princípiO 
~o C!Ireito constitucional à isonomia racIal, 
Impoe-se a necessidade de dados estatísti­
cos diferenc'ados pelo fator racial, ou o _ 
se tem convencionalmente chamado _ 
"quesito cor". Nos Oensos Demográficos bra­
sileiros de 1872, 1890, 1940, W50 e 1980 (ain­
da não publicado), e no suplemento da 
PNAD de 1976, o quesito cor foi consignado. 
P~rtanto, trata-se de uma prática bem en­
rarzada nas nossas tradições censitárias e 
de I?esquísa. Verifica-se, entretanto, a ne­
ceSSIdade de se estabelecer a obrigatorieda­
de legal dessa prática. de forma sistemática 
quando observamos que, nos censos de 1900 
e 1970, o quesito cor não constou dos dados 
publicadOS pelo IBGE. Este fato implica na ' 
arb~t~ariedad~ do critério utilizado para se ' 
deCIdIr se o Item cor deve C'Onstar Ou não 
deixando-nos sem nenhuma certeza da dis~ 
ponibilidade de dados para a análise da 
existência ou não da discrimínação racial. 

Este projeto de lei traduz os anseios de 
justiça e igualdade, numa sociedade efeti-

~-------------------------
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vamente democrática, de milhões e milhões 
de brasileirO,<; de origem af,ricana. Estes têm 
se manifestado através das várias organiza­
ções negr,ag e afro-brasileiras, e há todo um 
farto arquivo de pronunciamentos, mani­
festos, declarações de princípios, cartas de 
reivindicações, onde se consigna a impa­
ciência que aguilhoa o povo negro deste 
País, sequioso de justiça racial. Esperamos 
que este Congresso, fiador do Brasil novo 
da abertur,a, seja sensível a essa aspiração 
do negro por uma verdacLeira democracia 
racial no seio da Nação que ele, como ne­
nhum outro, tem o direito de afir'mar que 
~zinho construiu. 

_ arogunhiêl 

Sala das S€ssóes, 7 de junho de 109,83. -
Abdias Nascimento. 
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